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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 0017/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
ALEXANDRIA/RN, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, ambos da Lei Orgânica
Municipal, consubstanciado no artigo 84, caput, da Lei Municipal
n.º 819, de 1º de Julho de 2003, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Município, das
Autarquias e Fundações Públicas Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1o – CONCEDER ao Servidor LENIVAL NUNES DE
ANDRADE FILHO , Matrícula n.º 27-1 , ocupante do do Cargo
de provimento Efetivo de Digitador , lotado(a) na Câmara
Municipal de Alexandria, FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS,
por um período de 30 (Trinta) dias referente ao período
aquisitivo de 01/08/2015 a 01/08/2016, a serem gozadas do dia
01 de Abril ao dia 30 de Abril de 2017.

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento do adicional de 1/3 (um
terço) sobre a respectiva remuneração, de acordo com os
artigos 83 e 85 da aludida legislação municipal.

Art. 3o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO MANOEL MATIAS, sede da Câmara Municipal de
Alexandria/RN, em 01 Abril de 2017.

Francisco Gil Fabio Taveira

Presidente

Publicado por:
SIMONE SAMY FABRICIO

Código Identificador: 50850785

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 0018/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
ALEXANDRIA/RN, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 7º, inciso I e 45, inciso IV, ambos da Lei Orgânica
Municipal, consubstanciado no artigo 84, caput, da Lei Municipal
n.º 819, de 1º de Julho de 2003, que instituiu o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Município, das
Autarquias e Fundações Públicas Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1o – CONCEDER ao Servidor FRANCINAIDE MARIA DA
SILVA , Matrícula n.º 25-1 , ocupante do do Cargo de
provimento Efetivo de ASG, lotado(a) na Câmara Municipal de
Alexandria, FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS, por um período
de 30 (Trinta) dias referente ao período aquisitivo de 01/08/2015
a 01/08/2016, a serem gozadas do dia 01 de Abril ao dia 30 de
Abril de 2017.

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento do adicional de 1/3 (um
terço) sobre a respectiva remuneração, de acordo com os
artigos 83 e 85 da aludida legislação municipal.

Art. 3o – Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO MANOEL MATIAS, sede da Câmara Municipal de
Alexandria/RN, em 01 Abril e 2017.

Francisco Gil Fabio Taveira

Presidente

Publicado por:
SIMONE SAMY FABRICIO

Código Identificador: 7317410E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 019/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora GENILZA PEREIRA BARBOSA,
CPF: 090.931.564-70, do cargo de Diretora Administrativa –
P09 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a partir de 31 de março de 2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 03 de abril de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 59DC4AD1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 020/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, o Senhor GENIVAL ROCHA DA SILVA
JÚNIOR, CPF: 085.534.734-14, do cargo de Tesoureiro – P05
da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a partir de 31 de março de 2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 03 de abril de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 5CD58DAD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 021/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, o Senhor GILVAN CACHINA BEZERRA
JÚNIOR, CPF: 046.040.474-13, do cargo de Controlador Geral
– P24 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a partir de 31 de março de 2017.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 03 de abril de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 66A7A500

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 022/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora GENILZA PEREIRA BARBOSA,
CPF: 090.931.564-70, para o cargo de Controladora Geral –
P24 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 03 de abril de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 5440AFD6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 023/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, o Senhor GILVAN CACHINA BEZERRA
JÚNIOR, CPF: 046.040.474-13, para o cargo de Diretor
Administrativo – P09 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 03 de abril de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 768F44D5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 024/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, o Senhor ALLAN ARAÚJO VELOSO, CPF:
096.518.124-35, para o cargo de Tesoureiro – P05 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 03 de abril de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 58D32A55

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: TOMADA
DE PREÇOS nº 01/2017 - TP.
Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, COMPREENDENDO
CONTABILIDADE, COMPRAS/LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO,
FOLHA DE PAGAMENTO/CONTRA-CHEQUE
"online" E PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E 131/2009
(PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO.
Vencedor(es): ASP AUTOMAÇÃO,
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, com o
valor total de R$ 15.600,00(Quinze Mil, Seiscentos
Reais).. Conforme mapa comparativo anexado aos autos.
Homologo a Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 -
RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO. 03 de Abril de 2017.

AREIA BRANCA - RN, 03 de Abril de 2017

JUARY TELKIANO DE SOUZA
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 61A36AF8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 20170009
ORIGEM.....................: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 - TP
CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA
BRANCA
CONTRATADA(O).....: ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
OBJETO......................: LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,
C O M P R E E N D E N D O  C O N T A B I L I D A D E ,
COMPRAS/LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, FOLHA DE
P A G A M E N T O / C O N T R A - C H E Q U E  " o n l i n e "  E
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER
AS LEIS 12.527/2011 E 131/2009 (PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO
VALOR TOTAL................: R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos
reais)
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades
da Câmara Muni cipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento
3.3.90.39.11, no valor de R$ 15.600,00
VIGÊNCIA...................: 03 de Abril de 2017 a 31 de Dezembro
de 2017
DATA DA ASSINATURA.........: 03 de Abril de 2017

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4DD6C38A
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Câmara
Municipal de Arez, inscrito no, CNPJ-MF,sobre o Nº
08.712.457/0001-30, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pela Srª ANA ALICE
CUNHA DE MATOS , Presidente da Câmara, e do outro lado
DIGICONTROL INTERNET, CNPJ/CPF 08.733.615/0001-39,
com sede na Rua Querubino Pereira ,SN, Centro, Lajes- RN,
Cep: 59.535.000, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr. PEDRO
RIBEIRO TAVARES DE LIRA , procurador, celebram TERMO
ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, que reciprocamente outorgam e que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 – O presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços, tem por objeto a prorrogação de vigência por mais de
109( cento e nove) dias para Contratação dos serviços de
provedor de internet para a Câmara Municipal de Arez/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este Aditivo previsto no Artigo 57, inciso II, da Lei Federal
nº8.666/93 e suas alterações e Convite nº 02/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA

3.1. Fica prorrogado por 109 (cento e nove) dias o prazo da
execução do objeto deste contrato contado a partir de 17 de
março de 2017 até 03 de agosto de 2017.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas no contrato de
Prestação de Serviços, celebrado em 14/09/2015.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

5.1 – Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Arez/Rn,
para dirimir quaisquer questões provenientes do presente
instrumento. E por estarem assim concordes, os partícipes
assinam este instrumento em 03(três) vias de igual teor,
juntamente com 02(duas) testemunhas, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, na forma da Lei.

AREZ - RN, 14 de março de 2017.

Ana Alice Cunha de Matos Pedro Ribeiro Tavares de Lira

Presidente Contratante Pela Contratada

Testemunhas:

1.FRANCISCO DE ASSIS SIMÃO CPF Nº107.394.404-20

2.HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA CPF Nº
512.446.324-49

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 5F875014

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 007/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) LUIZ
EDUARDO DA SILVA, referente à serviços de divulgação das
ações da câmara municipal em rádio difusão.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). BRUNO
LEONARDO PAIVA DE OLIVEIRA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 08 de Março de 2017
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES
PRESIDENTE

Publicado por:
IARA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

Código Identificador: 432D13B4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP 009/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) FABIO
FERNANDES DA CUNHA - ME, referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE INFORMATICA (TONNER E CARTUCHOS).
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). BRUNO
LEONARDO PAIVA DE OLIVEIRA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se
proceda a publicação do devido extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 20 de Fevereiro de 2017
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES
PRESIDENTE
RUA

Publicado por:
IARA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

Código Identificador: 5F841938

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº

004/2017.

Espécie: Pregão Presencial nº 004/2017. Objeto: registro de
preços para possível e eventual compra de gêneros alimentícios
e material de limpeza devidamente identificado no Edital
competente. Participante vencedor: E Lino dos Santos & Santos
LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF: 10.902.383/0001-47. O Valor
total dos itens perfaz o montante de R$ 50.761,95 (cinquenta
mil, setecentos e sessenta e um reais e noventa e cinco
centavos). Vigência: 12 meses da assinatura do contrato. O
edital competente, as propostas de preços e demais
documentos constantes do processo administrativos são partes
integrantes desse extrato como se nele estivessem transcritos.
Caicó-RN, 16 de março de 2016. Presidente da Comissão de
Licitação: Robson Santana Pires Segundo.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 562F6D83

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO. DISPENSA Nº 025/2017.

Espécie: Dispensa de Licitação nº 025/2017. Objeto:
contratação de assessoria para execução do levantamento de
dados e informações, devendo também elaborar os anexos
exigidos, demonstrativos e planilhas detalhadas destinadas para
confecção do relatório técnico conclusivo de transição
administrativa da Câmara Municipal (contábil, financeiro,
orçamentário, patrimonial) conforme exigências da Egrégia
Corte de Contas do Rio Grande do Norte. Participante vencedor
da pesquisa mercadológica: SERVCONTAG, serviços de
contabilidade em geral (F. M. da solidariedade ME), inscrita no
CNPJ/MF: 12.986.162/0001-20. O valor total da contratação é
de R$ 7.496,00 (sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais).
Vigência: da assinatura do contrato até o dia 03 de abril de
2017. O edital competente, as propostas de preços e demais
documentos constantes do processo administrativos são partes
integrantes desse extrato como se nele estivessem transcritos.
Caicó-RN, 25 de março de 2016. Presidente da Comissão de
Licitação: Robson Santana Pires Segundo.

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 76BFF02D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2017

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO
DO BOLETIM DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN NO
PORTAL CORREIO DO SERIDÓ, com base no Art. 24, II da Lei
8.666/93, tendo em vista a existência de valor inferior a 10%
(dez por cento) do limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do
Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: P P DA SILVA JÚNIOR - ME

CNPJ/CPF: 07.141.202/0001-00

Valor: R$ 700,00 (setecentos reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias.

Caicó/RN, 3 de abril de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 6913845B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO FINAL

A Pregoeira da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, torna a
licitante vencedora da licitação, modalidade Pregão Presencial
com Registro de Preços nº 007/2017, onde objetiva registro de
preço para eventual contratação de empresa especializada em
locação de mão de obra terceirizada, para atender as
necessidades desta Câmara Municipal de Ceará-Mirim, foi a
empresa QUALYSERV - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA EPP / 18.072.865/0001-29.

Williane Albuquerque dos Santos

Pregoeira

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 3EC78D99

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, torna
público que fará realizar a licitação, modalidade Pregão
Presencial com Registro de Preços nº 012/2017, no dia 18 de
abril de 2017, às 14:30 horas, objetivando a contratação de
empresa especializada, para realizar a Locação de Estruturas
de Eventos, para atender as necessidades desta Câmara
Municipal de Ceará-Mirim/RN, O Edital encontra-se disponível
na íntegra, na sala da Comissão de Licitação desta Casa
Legislativa, situada à Rua Melciades Bandeira, 08, Centro,
Ceará-Mirim/RN, ou pelo fone : (84) 3274-4015.

Williane Albuquerque dos Santos

Pregoeira

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 65D39788

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Cerro Corá/RN, consoante autorização do Presidente da casa, o
Sr. VALDERI JOAQUIM BORGES, vem declarar a Dispensa de
Licitação nº 010/2017, para aquisição de gêneros alimentícios,
objetivando atender a demanda da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN, durante o exercício de 2017, conforme necessidade.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 – É dispensável a licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objetivo suprir a
demanda da câmara Municipal de Cerro Corá/RN, para o
exercício de 2017, conforme a necessidade, com fulcro no Art.
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em obediência ao princípio da
continuidade do serviço público, que por sua vez, viabiliza a
referida contratação dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores ora contratados estão compatíveis com os de
mercado, conforme pesquisas de preço anexas ao referido
processo administrativo. Face ao exposto, a contratação
pretendida deve ser realizada com a Pessoa Jurídica JAIR DA
COSTA SILVA VAREJISTA - ME, CNPJ: 04.947.579/0001-55,
pelo valor de R$1.066,80 (um mil e sessenta e seis reais e
oitenta centavos), tendo em vista o mesmo ter oferecido a
melhor proposta de preços e condições para o fornecimento dos
referidos produtos.

Cerro Corá/RN, 31 de março de 2017.

ELYVANIA PEREIRA BATISTA

Presidente da Comissão de Licitação - CMCC

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 6C92DF42

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Cerro Corá/RN, consoante autorização do Presidente da casa, o
Sr. VALDERI JOAQUIM BORGES, vem declarar a Dispensa de
Licitação nº 011/2017, para aquisição de material de limpeza,
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cerro Corá/RN, no exercício de 2017, conforme necessidade.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 – É dispensável a licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Rio Grande do Norte, 04 de Abril de 2017

O presente processo administrativo tem por objetivo suprir as
necessidades da câmara Municipal de Cerro Corá/RN, para o
exercício de 2017, no que diz respeito a aquisição de gêneros
alimentícios, conforme necessidade, com fulcro no Art. 24,
inciso II, da Lei nº 8.666/93, em obediência ao princípio da
continuidade do serviço público, que por sua vez, viabiliza a
referida contratação dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores ora contratados estão compatíveis com os de
mercado, conforme pesquisas de preços anexas ao processo
administrativo. Face ao exposto, a contratação pretendida deve
ser realizada com a Pessoa Jurídica JAIR DA COSTA SILVA
VAREJISTA - ME, CNPJ: 04.947.579/0001-55, pelo valor de R$
3.644,10 (três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e dez
centavos), tendo em vista o mesmo ter oferecido a melhor
proposta e condições para fornecimento dos produtos.

Cerro Corá/RN, 31 de março de 2017.

ELYVANIA PEREIRA BATISTA

Presidente da Comissão de Licitação - CMCC

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 3FC489FF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PRESIDENTE
RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO 23/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26,
“caput”, da Lei Regente, considerando o incomensurável
interesse público; considerando também, as conclusões
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e
RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a
MÁLAGA JANIS PINHEIRO para a QUADRO LEGISLATIVA
DOS VEREADORES, no valor global de R$ 1.000,00 (um mil
reais), ancorado no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93.

Coronel Ezequiel/RN, 3 de abril de 2017.

Ozeni Florentino Rocha

Presidente

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 51B6E84F

GABINETE DO PRESIDENTE
PESQUISA MERCADOLÓGICA 07/2017

Pesquisa Nº: 7/2017 Data: 23/02/2017 Nº Processo: 38/2017
Tipo de Cálculo: Menor Valor Global

Objeto: QUADRO LEGISLATIVA DOS VEREADORES

Item Unidade Quantidade
1 QUADRO LEGISLATIVO DOS VEREADORES UND 1,00

Fornecedor Vlr. Cotação
20.218.862/0001-00 - MÁLAGA JANIS PINHEIRO 1.000,00
13.697.191/0001-34 - CAMILO BERNARDO DA SILVA 2.500,00
05.761.013/0001-05 - POSTERLAB 2.800,00

Valor Final: 1.000,00
Valor Total: 1.000,00

Total: 1.000,00

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 47ECA4DD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 040, DE 03 DE ABRIL DE 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinada a suspensão da 1ª sessão ordinária
agendada para o dia 03 de abril de 2017, tendo em vista o
falecimento da Senhora Severina Trajano de Medeiros, da mãe
do ex-Vereador Ivonaldo Trajano de Medeiros e sogra da
Vereadora Leilza Palmeira de Medeiros, ocorrido no dia 02 de
abril de 2017.

§ Único – A sessão suspensa conforme o Art. 1º. Será realizada
no dia 24 de abril de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos/RN, em 03 de abril de
2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 54ED2542

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE REPULICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 26/2017 - PROCESSO Nº CMCN/RN-518/2017

A Câmara Municipal de Currais Novos/RN, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna-se público a
republicação do pedido 26/2017 do Processo Nº 518/2017 do
dia 30 de Março de 2017, por motivo da empresa vencedora da
cotação não atender todas as necessidades do Poder
Legislativo. Assim gerando um novo valor global de R$
2.320,99( dois mil trezentos e vinte reais e vinte centavos)

ALZIRA GRACIETE GARCIA DE ALMEIDA – Presidente da
CPL/CMCN/RN. Em 03 de Março de 2017.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6DDAD670

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 26/2017

CURRAIS NOVOS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOAO
JOSE DA SILVA NETO, PRESIDENTE, vem abrir o
presente processo administrativo para SOLICITAÇÃO DE
COMPRA DE MATERIAL HIDRAULICO E ELETRICO
PARA ATENDER AS EMERGENCA DA CAMARA MUNCIPAL
DE CURRAIS NOVOS.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de
27 de maio de 1998.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do
inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada
pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos,
atendendo à demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º
8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do
Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação
em comento, tornando o caso em questão, dentro das
exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se
compatível com a realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração
a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados
aos autos deste processo.
JAILSON SEVERO DOS SANTOS CNPJ: 08.386.930/0001-37
R$ 2.320,99

ALZIRA GRACIETE G. DE A. ALMEIDA
PRESIDENTE DA CPL
Total Geral R$ 2.320,99
Currais Novos-RN, quinta-feira, 30 de março de 2017.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 68E115AD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 041, DE 03 DE ABRIL DE 2017

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA
COORDENAR OS TRABALHOS DOS PREGÕES
PRESENCIAIS A SEREM REALIZADOS NA CÂMARA
MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN, DURANTE O
PERÍODO DE 03 DE ABRIL À 31 DE JULHO DE 2017.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei.

R E S O L V E:

NOMEAR os Servidores abaixo relacionados para exercer a
função de Pregoeiro e Equipe de Apoio no âmbito da Câmara
Municipal de Currais Novos, para realização dos Pregões
Presenciais a serem realizados durante o período de 03 de abril
à 31 de julho de 2017.

PREGOEIRO:

Thomaz Gustavo Cortez da Silva

RG. nº 1.698.767/ITEP/RN

CPF nº 052.253.744-84

EQUIPE DE APOIO:

Alzira Graciete Garcia de Almeida

RG. nº 021.942.86/ITEP/RN

CPF nº 058.285.214-54

Presidente da Comissão de Licitação

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos – RN, 03 de abril de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 42B6FDC4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 0018/2017 - GP

Andson Carlos da Silva, Presidente da Câmara do Município de
Espírito Santo do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais previstas no Artigo 30, inciso XIII, e Art.
51, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, de 20 de março de
1998.

R E S O L V E,

Art. 1º - Revogar, a partir desta data a Portaria nº 0017/2017 –
GP, publicada no dia 28 de março de 2017, no Diário Oficial das
Câmaras Municipal do Estado do Rio Grande d Norte

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Espírito Santo/RN, 03 de abril de 2017.

Andson Carlos da Silva

Presidente

Esta publicação tem efeitos retroativos à data desta portaria.

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 40F72BD7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 0019/2017 - GP

Andson Carlos da Silva, Presidente da Câmara do Município de
Espírito Santo do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais previstas no Artigo 30, inciso XIII, e Art.
51, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, de 20 de março de
1998.

R E S O L V E,

Art. 1º - Nomear, a partir desta data a Comissão de Transição
da Câmara Municipal de Espírito Santo, que será composta
pelos seguintes membros:

Verlanode Queiroz Medeiros – Procurador

Franquicilene Maria da Silva – Contadora

Sidney da Silva – Controlador

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Espírito Santo/RN, 03 de abril de 2017.

Andson Carlos da Silva

Presidente

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 751CA862

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23030001/17

O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal
de Espírito Santo, através da CÂMARA MUNICIPAL DE
ESPÍRITO SANTO, em cumprimento à ratificação procedida
pelo Sr ANDSON CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara
Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de
Dispensa de Licitação a seguir:
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Rio Grande do Norte, 04 de Abril de 2017

Objeto: Aquisição de carteiras de identificação e placas
legislativa (biênio 2017-2018), referente a todos os
parlamentares da Câmara Municipal de Espírito Santo.

Favorecido: MÁLAGA JANIS OSÓRIO PINHEIRO – CNPJ:
20.218.862/0001-00

Valor Contratado: R$ 5.330,00 (Cinco Mil Trezentos e Trinta
Reais)

Dotação Orçamentária: 01 031 0001 2.001-Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal, 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr ANDSON CARLOS DA SILVA,
Presidente da Câmara Municipal.

Espírito Santo - RN, 03 de Março de 2017.

Thiago Bovo Mendes

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
SIDNEY DA SILVA

Código Identificador: 766C2588

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº

006/2017

OBJETO: Registro de Preços, visando Contratação de empresa
especializada em Serviços de assistência técnica para
manutenção preventiva e corretiva de microcomputadores e na
rede de computadores, incluindo revisão geral, limpeza e
substituição de componentes, destinada ao atendimento das
necessidades futuras da Câmara Municipal de Guamaré,
conforme Termo de Referência em demais anexos, obedecendo
ao que determina a legislação vigente.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente da Câmara Municipal de Guamaré, o Sr.
Emilson de Borba Cunha, Presidente, HOMOLOGA o presente
processo, Pregão Presencial nº 006/2017, conforme resultado
abaixo.

Homologo a presente licitação em favor do licitante: J N DE
MACEDO JUNIOR ME, CNPJ. 07.953.070/0001-03, com o valor
global de R$ 167.200,00 (cento e sessenta e sete mil e
duzentos reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa
à esta Câmara Municipal.

Guamaré/RN, 04 de Abril de 2017.

Emilson de Borba Cunha

Presidente da Câmara

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 522384A8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO

PRESENCIAL Nº 006/2017

Parte Contratante: Câmara Municipal de Guamaré/RN; CNPJ.
08.587.263/0001-50.

Parte Contratada: J N DE MACEDO JUNIOR ME, CNPJ.
07.953.070/0001-03.

OBJETO: Registro de Preços, visando Contratação de empresa
especializada em Serviços de assistência técnica para
manutenção preventiva e corretiva de microcomputadores e na
rede de computadores, incluindo revisão geral, limpeza e
substituição de componentes, destinada ao atendimento das
necessidades futuras da Câmara Municipal de Guamaré,
conforme Termo de Referência.

PREÇOS: Os preços estão registrados nos termos da proposta
vencedora do Pregão Presencial nº 006/2017, Conforme abaixo.

Valor Global Registrado: R$ 167.200,00 (cento e sessenta e
sete mil e duzentos reais).

Itens Registrados: 01, 02 e 03, da Presente Ata.

Data de assinatura: 03 de Abril de 2017.

Validade: Termo inicial na data de sua assinatura e termo final
em até 12 (doze) meses.

Modalidade Licitatória: Pregão Presencial Nº 006/2017.

Guamaré/RN, 03 de Abril de 2017.

Subscritores:

Emilson de Borba Cunha

Presidente

Contratante

J N DE MACEDO JUNIOR ME
CNPJ. 07.953.070/0001-03

Rep. José Nilton de Macedo Júnior

Contratada

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 66D63725

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Guamaré, divulga a intenção em aderir
como “Carona”, ao Registro de Preços da Prefeitura Municipal
de Baraúna-RN, nos termos da lei federal 8.666/93 e demais
legislações pertinentes.

Nº da Ata de Registro de Preços: 001/2016

Nº do Pregão Presencial: 021/2016

Objeto: A presente ata tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes, conforme especificações e condições constantes
nesta Ata de Registro de Preços.

Vigência: 06/12/2017

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal do Baraúna/RN

Empresa vencedora: Natal Distribuição e Revenda Ltda ME.
CNPJ: 21.117.496/0002-39.

Órgão Interessado: Câmara Municipal de Guamaré/RN.
Autoridade Competente: Emilson de Borba Cunha – Presidente
da Câmara.

Valor Global: R$ 149.420,00 (cento e quarenta e nove mil
quatrocentos e vinte reais)

ITENS: 38, 39, 40 e 41 da presenta Ata.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenção das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimento da Atividade do
Poder Legislativo

Código: 449052 – Equipamentos e Material Permanente.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais
legislações pertinentes.

Declaramos que os itens registrados na referida Ata de Registro
de Preços atendem às necessidades da Câmara Municipal de
Guamaré e a despesa referente ao eventual contrato a ser
firmado possui adequação com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Guamaré/RN, 27 de Março de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 66AD1223

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº

006/2017

OBJETO: Registro de Preços, visando Contratação de empresa
especializada em Serviços de assistência técnica para
manutenção preventiva e corretiva de microcomputadores e na
rede de computadores, incluindo revisão geral, limpeza e
substituição de componentes, destinada ao atendimento das
necessidades futuras da Câmara Municipal de Guamaré,
conforme Termo de Referência em demais anexos, obedecendo
ao que determina a legislação vigente, de acordo com as
especificações do Termo de Referência.

Após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 005/2017, o
Pregoeiro ADJUDICA o objeto desta licitação à empresa: J N
DE MACEDO JUNIOR ME, CNPJ. 07.953.070/0001-03,
Vencedora do Presente Processo Licitatório, com uma proposta
no valor global de R$ 167.200,00 (cento e sessenta e sete mil e
duzentos reais), haja vista ter sido a proposta mais vantajosa
apresentada à esta Edilidade.

Guamaré/RN, 04 de Abril de 2017.

PREGOEIRO

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3F3D2220

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 007/2017

A Presidenta da Câmara Municipal da Cidade de José da
Penha, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com o que preceitua a Lei
Orgânica do Município - LOM;

R E S O L V E :

Art. 1º - Nomear, a Srª, Wanessa de Morais Silva, portadora do
CPF.: 703.177.464-05, para exercer, em Comissão, o Cargo de
“Escriturária”, desta Casa Legislativa.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

Câmara Municipal de José da Penha - RN, 1º de Março de
2017.

Gildeneide de Oliveira Monte -Presidente

Publicado por:
WILLYANE LEITE FONTES ROCHA

Código Identificador: 52B88A3E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 001-A-2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) DA CÂMARA
MUNICÍPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de José da Penha/RN,
Gildineide de Oliveira Monte, usando das atribuições que lhe
confere oart. 65, 68 do Regimento Interno Revisado e Art. 11
inciso X, da Lei Orgânica.

R E S O L V E:

Art. 1° NOMEAR – FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA CPF:
465.538.604-59, NILCIMAR FONTES DE ARAÚJO GOMES:
051.287.844-79 e WILLYANE LEITE FONTES ROCHA
045.003.734-70, para, sob a presidência da primeira,
constituírem a Comissão Permanente de Licitação desta
Câmara Municipal, para atuação durante o período de 11 de
janeiro a 31 de dezembro de 2017:

Art. 2ºAs decisões da Comissão Permanente de Licitação serão
colegiadas, com quórum mínimo de três membros.

Art. 3ºA Comissão Permanente de Licitação será dotada de
autonomia administrativa e atuará sem subordinação
hierárquica no exercício de suas atividades-fim.

Art. 4ºSão atribuições da Comissão Permanente de Licitação da
Câmara Municipal de Luís Gomes, mas não limitada a:

I - Coordenar os processos de Licitação;

II - Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-
as à apreciação e aprovação da Assessoria Jurídica;

III - Definir e solicitar ao Departamento competente as
publicações necessárias na forma da legislação vigente;

IV - Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;

V - Abrir o envelope com a documentação de habilitação,
examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir
relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação;

VI - Processar e julgar a fase de habilitação e das propostas;

VII - Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os
documentos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de
julgamento sobre a classificação ou desclassificação;

VIII - Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os
participantes em desacordo com o edital;

IX - Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1ª
instância;

X - Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar
necessário;

XI - Adotar outras providências que se fizerem necessárias;

Art. 5ºExaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos
eventualmente interpostos, o resultado encontrado pela
Comissão será levado à deliberação da Presidente da Câmara
para homologação e adjudicação, sem prejuízo das
contingentes revogações ou anulações quando necessárias.

Art. 6ºOs membros da Comissão Permanente de Licitação
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela
Comissão, salvo se a posição individual divergente estiver
fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que
tiver sido tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3º,
artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art. 7ºO mandato dos membros da Comissão Permanente de
Licitação, aqui nomeados, será de 01 (um) ano, a contar da
data da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município
(DOM), vedada a recondução de sua totalidade no período
subsequente.

Art. 8°Os membros aqui nomeados poderão ter sua jornada de
trabalho na lotação de origem reduzida em no mínimo duas
horas diária para que possam desempenhar as atividades da
Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus
vencimentos.

Art. 9ºAs licitações somente poderão ser abertas e julgadas com
a presença de, no mínimo, 03 (três) membros da comissão.

Art. 10º As atribuições da Comissão Permanente de Licitação
da Câmara Municipal de José da Penha/RN, encerram-se com
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a emissão do relatório a autoridade superior para fins de
adjudicação e homologação do evento, estando a partir de
então isentos de qualquer ato que venha a ser praticado no
processo ou relacionado à execução do objeto.

Art. 11º A Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal, foi constituída excepcionalmente de pessoas
ocupantes de cargos comissionados, por inexistência de
servidores no quadro efetivo.

Art. 12°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de José da
Penha/RN, 11 de janeiro de 2017.

GILDINEIDE DE OLIVEIRA MONTE - Presidente da Câmara
Municipal

Publicado por:
WILLYANE LEITE FONTES ROCHA

Código Identificador: 4F8E94D2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2017 – DISPENSA Nº
002/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU;
CONTRATADA: MURIEL ALVES LOURENÇO 70413333450;
OBJETO: serviços de Suporte em Rede e Manutenção de
Computadores para a Câmara Municipal de Jucurutu;
VIGÊNCIA: 08 de fevereiro a 31 de dezembro de 2017;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 001.001
– Câmara Municipal; Projeto/atividade: 2.001 – Manut. Atividade
da Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 –
Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica; VALOR GLOBAL: R$
4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, II da Lei N° 8.666/93.

Jucurutu/ RN, 08 de fevereiro de 2017.

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 736CB159

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 012/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Jundiá/RN, torna pública
a RETIFICAÇÃO da Portaria Nº 012/2017 CONFORME
PUBLICADA no dia 21 de Fevereiro de 2017, no DIÁRIO
OFICIAL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RN.
Onde lê-se PORTARIA Nº 012/2017, leia-se PORTARIA Nº
013/2017. Onde lê-se O PRESIDENTE, leia-se O VICE-
PRESIDENTE.

JOEL DIKSON DE LIMA NOGUEIRA

presidente da Câmara Municipal de Jundiá/RN

Publicado por:
MARIA DAS DORES DA SILVA PONTES

Código Identificador: 6D3BA175

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - D 03003/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de LAGOA
NOVA, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Ver.
ANTONIO DOMINGOS SOARES, Presidente, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03000001/17

Processo Licitatório nº 02 D 03003/2017

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

Contratado(s).................: MINIMERCADO BOM PRECO EIRELI
- ME, com o valor total de R$ 2.540,55(Dois Mil, Quinhentos e
Quarenta Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), J VANDERLEY
DA COSTA - ME, com o valor total de R$ 181,88(Cento e
Oitenta e Um Reais e Oitenta e Oito Centavos), M W P DE
MACEDO - ME, com o valor total de R$ 948,34(Novecentos e
Quarenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ANTONIO DOMINGOS
SOARES, Presidente.

LAGOA NOVA - RN, 03 de Abril de 2017

NAIDE MEDEIROS
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 716B0BD1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - D 04001/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de LAGOA
NOVA, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Ver.
ANTONIO DOMINGOS SOARES, Presidente, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

ADMINISTRATIVO Nº 04000001/17

Processo Licitatório nº D 04001/2017

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA, COPA E COZINHA

Contratado(s).................: J VANDERLEY DA COSTA - ME, com
o valor total de R$ 922,68(Novecentos e Vinte e Dois Reais e
Sessenta e Oito Centavos), MINIMERCADO BOM PREÇO
EIRELI ME, com o valor total de R$ 1.848,51(Um Mil,
Oitocentos e Quarenta e Oito Reais e Cinquenta e Um
Centavos), M W P DE MACEDO - ME, com o valor total de R$
915,98 (Novecentos e Quinze Reais e Noventa e Oito
Centavos).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr. ANTONIO DOMINGOS SOARES,
Presidente.

LAGOA NOVA - RN, 03 de Abril de 2017

NAIDE MEDEIROS
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 4288E1E2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 007/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR RAIMUNDO MANOEL DA SILVA inscrito
no CPF: 807.567.434-00, do cargo de Digitador e Relator de
Atas da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 4A81E5CC

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 008/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR RAIMUNDO MANOEL DA SILVA inscrito no
CPF: 807.567.434-00, para ocupar o cargo de Assessor
Parlamentar da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 6E7120DC

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 009/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR ANDSON KIARELLI SILVA inscrito no CPF:
084.141.284-75, para ocupar o cargo de Assessor Parlamentar
da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 76648FA3

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 010/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR ANA SAMARA OLIVEIRA SANTOS inscrita
no CPF: 121.223.554-17, para ocupar o cargo de Assessora
Parlamentar da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 556C243D

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 011/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR EVERTON RAFAEL FERNANDES inscrito no
CPF: 704.009.504-13, para ocupar o cargo de Assessor
Parlamentar da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 71C9F6FD

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 012/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR MARIA FABIANA GOMES inscrita no CPF:
088.242.324-00, para ocupar o cargo de Assessora Parlamentar
da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 3D1C4142

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 013/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR ARETA PRISCILA SILVA DE SOUZA inscrita
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no CPF: 116.850.984-01, para ocupar o cargo de Assessora
Parlamentar da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 45D22AC8

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 014/2017 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES
NECO inscrita no CPF: 081.877.274-38, para ocupar o cargo de
Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Lajes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogada as disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se e em seguida arquive-se.

Lajes/RN, 03 de abril de 2017.

Manoel Querino da Costa

Presidente

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 43D94DCF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021-2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU-RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas.

O processo em apreciação refere-se á Contratação de empresa
especializada para Fornecimento de Suprimentos para uso em
Equipamentos de Informática, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Macau, conforme descrição contida no
memorando inicial em anexo, para atender as necessidades
desta Câmara Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

..........

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

“para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior (art. 23) e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez”:

..........

Que de acordo com a legislação em vigor e esta Câmara
Municipal, julgar necessários, no momento, da contratação em
tela.

A contratação direta, com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando á melhoria do
serviço impresso por esta casa.

Considerando à necessidade quanto ao uso constante e
necessário dos produtos a serem adquiridos, uma vez que o
fornecimento dos produtos acima mencionados é imprescindível
para o bom funcionamento da máquina administrativa, na
execução das atividades desenvolvidas pelos diversos setores
desta Casa, ao atendimento de demandas ordinárias e ao baixo
nível de estoque encontrado no almoxarifado.

Assim sendo, atendendo o disposto no art. 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/1993, e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da
mesma lei, apresentamos a presente justificativa para
ratificação do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal
de Macau/RN, e posterior publicação no Diário Oficial

CONTRATADO E VALOR:

MARIA DAS NEVES GALDINO - ME, CNPJ:
06.007.909/0001-58
Valor Global: R$ 7.185,00 (Sete mil e cento e oitenta
e cinco reais);

Fonte de Recursos: Orçamento Geral da Câmara:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001–Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal de Macau

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00.00 – Material de
Cosumo.

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2017, conforme informação
anteriormente escrita.

Macau-RN, 30 de março de 2017.

JAIRTON DE ARAUJO MEDERIOS

PRESIDENTE

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 73648C83

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº. 004/ 2017, 31 DE MARÇO DE 2017

“Reforma o regimento interno da câmara municipal de Marcelino
Vieira-RN”

O Presidente da Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Edilidade, em
Sessão Plenária, APROVOU e eu PROMULGO a seguinte
RESOLUÇÃO:

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marcelino Vieira-RN,
31 de março de 2017.

Aurivones Alves do Nascimento

Presidente
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TÍTULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 1º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal,
composta por representantes do povo, eleitos pelo sistema
proporcional, para uma legislatura com duração de quatro anos.

Parágrafo Único. O número de Vereadores será fixado em cada
Legislatura para a subseqüente, observados os limites da
Constituição Federal, através de Resolução, até 03 (três) meses
antes das eleições.

Art. 2º A Câmara Municipal exerce funções específicas de
fiscalização financeira e de controle externo do Executivo,
desempenhando ainda as atribuições que lhe são próprias,
atinentes à gestão dos assuntos de sua economia interna.

Art. 3º As funções legislativas da Câmara Municipal consistem
na elaboração de leis, resoluções, emendas à Lei Orgânica e
sobre quaisquer matérias de competência do Município
conforme previsto no art. 100 deste Regimento.

Art. 4º As funções de fiscalização financeira consistem no
acompanhamento das atividades financeiras do Município,
desenvolvidas pelo Executivo ou pela própria Câmara e no
julgamento das contas do Prefeito, integradas estas àquelas da
própria Câmara, sempre mediante o auxílio do Tribunal de
Contas do Estado.

Art. 5º As funções de controle externo da Câmara implicam a
vigilância dos negócios do Executivo em geral, sob os prismas
da constitucionalidade, da legalidade e da ética político-
administrativa, com a tomada de medidas que se fizerem
necessárias.

Art. 6º A gestão dos assuntos de economia interna da Câmara
realiza-se através da disciplina regimental de suas atividades e
da estruturação e administração de seus serviços auxiliares.

CAPÍTULO II

Da Sede da Câmara

Art. 7º A Câmara Municipal tem sua sede na Rua Néo Pontes,
131, centro, Marcelino Vieira/RN.

Art. 8º No recinto de reuniões do Plenário não poderão ser
afixados quaisquer símbolos, quadros, faixas, cartazes ou
fotografias que impliquem propaganda político-partidária,
ideológica, religiosa ou de cunho promocional de pessoas vivas
ou de entidades de qualquer natureza.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica à
colocação de Brasão ou Bandeira da Nação, do Estado e do
Município na forma da legislação aplicável e bem assim, de
obra artística que vise preservar a memória de vulto eminente
da história do País, do Estado e do Município.

CAPÍTULO III

Da Instalação da Câmara

SEÇÃO I

Da abertura da reunião

Art. 9º No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração
coincide com o mandato dos vereadores, a Câmara reunir-se-á
no dia primeiro de janeiro, às 17:00 horas, para dar posse aos
Vereadores e eleger sua Mesa Diretora para mandato de 02
(dois) ano, permitida a recondução para o mesmo cargo na
eleição subsequente, salvo, alterações na legislação eleitoral
quanto a reeleição e duração do mandato e, às 18h:00mim,
para dar posse ao Prefeito e Vice Prefeito. (Lei orgânica Art.
26).

Art..9º No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração
coincide com o mandato dos vereadores, a Câmara Municipal
reunir-se-á no dia 1° de janeiro, às 17:00 horas, para dar posse
aos vereadores e eleger sua Mesa Diretora para mandato de
02(dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo, na
eleição subsequente e, às 18:00 horas, para dar posse ao
Prefeito e Vice Prefeito, conforme o art. 26 da Lei Orgânica
(redação dada pela emenda 002/2017)

§1º Assumirá a direção dos trabalhos o vereador mais votado
dentre os presentes, que verificará a autenticidade dos
diplomas.

§2º O Presidente designará comissão de vereadores para
receber e introduzir o Prefeito e o Vice-Prefeito eleitos no
Plenário, os quais tomarão assento ao lado do Presidente.

§3º O Presidente convidará um vereador para atuar como
secretário, até a posse da Mesa.

SEÇÃO II

Da posse dos Vereadores

Art. 10. Antes da posse, os vereadores farão declaração de
seus bens, em cartório de títulos e documentos, sob pena de
responsabilidade e nulidade da posse, as quais serão
arquivadas na Secretaria da Câmara.

Art. 11. Um Vereador, a convite do Presidente, de pé, prestará o
seguinte compromisso:

“PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, AS CONSTITUIÇÕES DA
REPÚBLICA E DO ESTADO, OBSERVAR AS LEIS,
PROMOVER O BEM GERAL DO POVO DE MARCELINO
VIEIRA E EXERCER MEU MANDATO SOB A INSPIRAÇÃO
DO INTERESSE PÚBLICO, DA LEALDADE E DA HONRA.”

§1º Em seguida, será feita a chamada e cada um dos
vereadores, ao ser proferido o seu nome, confirmará o
compromisso declarando “Assim o Prometo”.

§2º A assinatura aposta na ata ou termo completa o
compromisso.

Art. 12. Ao Presidente que dirigir a reunião solene de instalação
da Câmara compete conhecer da renúncia de mandato
solicitada no transcurso desta reunião e convocar o suplente.

Art. 13. Após a posse dos vereadores proceder-se-á eleição da
Mesa Diretora, observadas as normas previstas no artigo 20
deste Regimento.

Art. 14. Empossada a Mesa, o Presidente em exercício declara
instalada a Câmara, cessando com este ato, seu desempenho
legal.

Art. 15. O Vereador que não tomar posse na reunião de
instalação da sessão legislativa deverá fazê-lo até dez dias
após a instalação da Legislatura, sob pena de perda automática
do mandato, salvo motivo justificado e reconhecido pela
Câmara.

Parágrafo Único. O Vereador que se apresentar após a
instalação da Câmara, prestará compromisso perante o
Presidente, lavrando-se termo especial em livro próprio.

SEÇÃO III

Da posse do Prefeito e Vice Prefeito

Art. 16. O Prefeito e o Vice Prefeito prestarão, a convite do
Presidente da Câmara, o seguinte compromisso:

“PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, AS CONSTITUIÇÕES DA
REPÚBLICA E DO ESTADO, OBSERVAR AS LEIS,
PROMOVER O BEM GERAL DO POVO DE MARCELINO
VIEIRA E EXERCER MEU CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DO
INTERESSE PÚBLICO, DA LEALDADE E DA HONRA”.

Parágrafo Único. No ato da posse e ao término do mandato, o
Prefeito e o Vice Prefeito, farão declaração pública de seus
bens, em cartório de títulos e documentos, sob pena de
responsabilidade e de impedimento para o exercício, as quais
serão arquivadas na Secretaria da Câmara.

TÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

Da Mesa da Câmara

SEÇÃO I

Da formação da Mesa e suas modificações

Art. 17. A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de
Presidente, Vice Presidente e 1º Secretário e 2º secretario, com
mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução para o
mesmo cargo na eleição subsequente, cominado com o artigo
9º desse regimento.

Art. 17. A Mesa Diretora da Câmara compõe-se dos cargos de
Presidente, Vice Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, com
mandato de 02(dois) anos, vedada a recondução para o mesmo
cargo, na eleição subsequente, cominado com art. 9 desse
regimento.” (redação dada pela emenda 001/2017)

Art. 18. Findo o mandato dos membros da Mesa, proceder-se-á
a renovação desta para os anos seguintes.

§1º a eleição de que trata este artigo será realizada no dia 20 de
Dezembro e os Vereadores eleitos tomarão posse
automaticamente no dia 1º de janeiro.

§2º a eleição da Mesa da Câmara no primeiro ano de cada
Legislatura, será realizada no dia 1º de janeiro, conforme
determina o artigo 26 da Lei Orgânica Municipal e o artigo 9º do
Regimento Interno.

§3º a renovação dos membros da Mesa Diretora para os anos
seguintes do mandato, atenderá o que determina o §1º deste
artigo.

Art. 19. A eleição da Mesa se dará por chapa, completa e
inscrita até 10 hora da eleição, por qualquer vereador.

Art. 20. A eleição far-se-á por voto nominal e secreto, cabendo
ao secretário anotar o voto manifestado em chapa própria, que
conterá o nome dos candidatos inscritos e respectivos cargos,
respeitado o artigo 17, o qual será subscrito pela Mesa, e
observadas as seguintes exigências e formalidades:

Antes de iniciar a votação, será feita a chamada para
comprovação da presença da maioria absoluta dos
membros da Câmara;
A chapa completa conterá os nomes de todos os
candidatos, sendo que quem votar para presidente
estará votando nos demais membros daquela chapa.
Comprovação dos votos da maioria absoluta dos
membros da Câmara para eleição dos cargos da
mesa;
Realização da segunda votação, se não atendido o
item anterior, decidindo-se a eleição por maioria
simples;
Considerar eleito o candidato que obteve o maior
número de votos na eleição municipal, em caso de
empate na segunda votação;
Proclamação do presidente.

§1º Não será permitido em nenhuma hipótese registro de chapa
incompleta para os cargos da mesa diretora.

§2º Em caso de desistência de dos membros de uma chapa,
deverá ser substituído imediatamente, sob pena de nulidade
absoluta da chapa.

Art. 21. Os Vereadores eleitos para a Mesa serão empossados
mediante termo lavrado pelo Secretário, no dia 1º de janeiro e
entrarão imediatamente em exercício.

Art. 22. O Suplente de Vereador, convocado em caráter
temporário, não poderá ser eleito membro da Mesa.

Art. 23. No caso de vaga em cargos da Mesa por morte,
renúncia ou perda de mandato, desde que ocorrida dentro de
182 (cento e oitenta e dois) dias após a sua constituição, o
preenchimento se dará por eleição, na forma do artigo 20 deste
Regimento.

§1º A eleição para preenchimento do cargo a que se refere este
artigo, será realizada na sessão seguinte àquela na qual se
verificar a vaga.

§2º Se a vaga se verificar após decorridos cento e oitenta e dois
dias, a substituição se processa na forma estabelecida no artigo
26 deste Regimento.

SEÇÃO II

Da competência da Mesa

Art. 24. A Mesa é o órgão diretor de todos os trabalhos
legislativos e administrativos da Câmara.

Art. 25. Compete à Mesa da Câmara privativamente, em
colegiado:

Propor resoluções sobre a organização da
Secretaria da Câmara, seu funcionamento, sua
polícia, criação, transformação ou extinção de cargo,
emprego ou função, regime jurídico de seus
servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na Lei de
diretrizes Orçamentárias e o disposto no artigo 22 da
Lei Orgânica Municipal;
Propor lei que fixem, reajustem ou atualizem os
subsídios do Prefeito, do Vice Prefeito, Vereadores e
Secretários Municipais, na forma estabelecida nos
Art. 31 a 36 da Lei Orgânica Municipal;
Elaborar a proposta orçamentária da Câmara a ser
incluída no orçamento municipal;
Propor resoluções concessivas de licenças e
afastamentos ao Prefeito e aos Vereadores;
Enviar ao Executivo, na época própria, as contas do
Legislativo do exercício precedente, para sua
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incorporação, às contas do Município;
Deliberar sobre adiamento e suspensão de suas
reuniões;
Receber ou recusar proposições apresentadas sem
observância das disposições regimentais;
As Resoluções devem ser assinadas pelo presidente
da mesa e o primeiro secretário na falta desse pelos
seus substitutos legais;
Determinar, no início da legislatura, o arquivamento
das proposições não apreciadas na legislatura
anterior.

Art. 26. O Vice Presidente substitui o Presidente nas suas faltas
e impedimentos e será substituído, nas mesmas condições,
pelo Secretário.

Art. 27. Quando, antes de iniciar-se determinada reunião
ordinária ou extraordinária, verificar-se a ausência dos membros
efetivos da Mesa, assumirá a Presidência o vereador mais idoso
presente, que convidará qualquer dos demais vereadores para
as funções de Secretário “ad hoc”.

Parágrafo Único. Caso haja qualquer impedimento judicial na
Câmara, assumirá interinamente a direção da Casa, com plenos
poderes, o membro da mesa, mais idoso, até decisão definitiva.

Art. 28. A Mesa reunir-se-á independentemente do Plenário,
para apreciação prévia de assuntos que serão objeto de
deliberação da Edilidade que, por sua especial relevância,
demandem intenso acompanhamento e fiscalização ou
ingerências do Legislativo.

SEÇÃO III

Das atribuições específicas dos membros da Mesa

Art. 29. O Presidente é a mais alta autoridade da Mesa,
dirigindo-a e ao Plenário, em conformidade com as atribuições
que lhe conferem este Regimento Interno.

Art. 30. Compete ao Presidente da Câmara:

exercer, em substituição, a chefia do executivo
municipal, nos casos previstos em lei;
representar a Câmara em juízo e perante as
autoridades constituídas;
credenciar agente de imprensa, rádio e televisão,
para o acompanhamento dos trabalhos legislativos;
fazer expedir convites para sessões solenes da
câmara municipal;
requisitar força, quando necessária à preservação da
regularidade do funcionamento da Câmara;
empossar os vereadores retardatários e suplentes e
declarar empossados o prefeito e o ou vice prefeito,
após a investidura dos mesmos nos respectivos
cargos perante o plenário;
declarar extinto os mandatos do prefeito, do vice
prefeito, do vereador e do suplente, nos casos
previstos em lei e, em face de deliberação do
plenário, expedir a resolução de cassação de
mandato;
convocar suplente de vereador quando for o caso;
declarar destituído membro da mesa ou de comissão
permanente, nos casos previstos neste Regimento;
dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral,
em conformidade com as normas legais e deste
Regimento, praticando todos os atos que, explícita
ou implicitamente, não caibam ao plenário, à mesa
em conjunto, às comissões ou a qualquer integrante
de tais órgãos individualmente considerados e em
especial, exercendo as seguintes atribuições:

convocar sessões extraordinárias da1.
Câmara e comunicar aos vereadores as
convocações partidas do Prefeito,
inclusive no recesso;
superintender a organização dos2.
trabalhos legislativos;
abrir, presidir e encerrar as sessões da3.
câmara e suspendê-las, se necessários;
determinar a leitura, pelo vereador4.
secretário, das atas, pareceres,
requerimentos e outras peças escritas
sobre as quais deva deliberar o plenário,
na conformidade do expediente de cada
sessão;
cronometrar a duração do expediente e5.
da ordem do dia e do tempo dos oradores
inscritos, anunciando o início e o término
respectivos;
manter a ordem no recinto da Câmara,6.
concedendo a palavra aos oradores
inscritos, cassando-a, disciplinando os
apartes e advertindo todos os que
incidirem em excessos;
resolver as questões de ordem;7.
interpretar o Regimento Interno, para8.
aplicação às questões emergentes, sem
prejuízos de competência do plenário
para deliberar a respeito, se o requerer
qualquer vereador;
anunciar a matéria a ser votada e9.
proclamar o resultado da votação;
proceder a verificação de quorum, de10.
ofício ou a requerimento de vereador;
encaminhar processos e expedientes às11.
comissões permanentes para parecer,
controlando-lhes o prazo e, esgotado
este sem pronunciamento, nomear relator
“ad hoc” nos casos previstos neste
Regimento.

XI- praticar atos essenciais de intercomunicação com o
Executivo, notadamente:

receber as mensagens de proposta legislativa,1.
fazendo-as protocolizar;
encaminhar ao Prefeito, por ofício, os projetos de lei2.
aprovados e comunicar-lhe os projetos de sua
iniciativa rejeitados, bem como os resultados dos
vetos;
so l ic i ta r  ao pre fe i to  as  in formações e3.
esclarecimentos pretendidos pelo plenário, convidá-
lo a comparecer ou fazer que compareçam à câmara

seus auxiliares, para explicações, quando haja
convocação da edilidade, nos termos do artigo 28,
incisos XVII e § 1º e § 3ª, Lei Orgânica Municipal.
requisitar as verbas destinadas ao legislativo;4.
solicitar mensagem com propositura de autorização5.
legislativa para suplementação dos recursos da
Câmara, quando necessários.

XII- promulgar as resoluções e bem assim as leis não
sancionadas pelo Prefeito no prazo legal e as disposições
constantes de veto rejeitado, fazendo-os publicar.

XIII- ordenar as despesas da Câmara Municipal e assinar
cheques nominativos ou ordens de pagamento juntamente com
o tesoureiro encarregado do movimento financeiro;

XIV- determinar licitação para contratações administrativas de
competência da Câmara, quando exigível;

XV- apresentar ao Plenário, trimestralmente o balancete da
Câmara do trimestre anterior;

XVI- administrar o pessoal da Câmara, fazendo lavrar e assinar
os atos de nomeação, promoção, reclassificação, exoneração,
aposentadoria, concessão de férias e de licença, atribuindo aos
funcionários do Legislativo, vantagens legalmente autorizadas,
determinando a apuração de responsabilidades administrativa,
civil e criminal de funcionários faltosos e aplicando-lhes as
penalidades, julgando os recursos hierárquicos de funcionários
da Câmara e praticando quaisquer outros atos atinentes a essa
área de sua gestão;

XVII- mandar expedir certidões requeridas para a defesa de
direito e esclarecimento de situações.

XVIII- exercer atos de poder de polícia em quaisquer matérias
relacionadas com as atividades da Câmara Municipal, dentro ou
fora do recinto da mesma;

XIX- autorizar a utilização do recinto da Câmara para fins
estranhos a sua finalidade, quando for de interesse público.

Paragrafo Único – O presidente da câmara poderá oferecer
proposição ao plenário, mas deverá afastar-se da direção da
mesa, quando estiverem em discussão ou votação.

Art. 31. O Presidente da Câmara, quando estiver substituindo
Prefeito, nos casos previstos em lei ficará impedido de exercer
qualquer atribuição ou praticar qualquer ato que tenha
implicação com a função legislativa.

Art. 32. O Presidente da Câmara vota nos casos em que é
exigível quorum de dois terços, quorum especial, nas votações
nominais, eleição da mesa e quando houver empate nas demais
questões.

Art. 33. Compete ao Vice Presidente:

substituir o presidente da câmara em suas faltas,
ausências e impedimentos ou licenças;
promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as
Resoluções, sempre que o Presidente, ainda que se
ache em exercício, deixar de fazê-lo no prazo
estabelecido;
promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis,
quando o prefeito municipal e presidente da câmara,
sucessivamente, tenham deixado de fazê-lo, sob
pena de perda do mandato de membro da mesa;
assinar com o presidente e o secretário, as atas das
reuniões.

Art. 34. Compete ao Secretário:

organizar o Expediente e a Ordem do Dia;
fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a
reunião e nas ocasiões determinadas pelo
Presidente, anotando os comparecimentos e
ausências;
ler a ata, as proposições e demais papéis que
devem ser do conhecimento da Casa;
fazer a inscrição dos oradores na pauta dos
trabalhos;
redigir as atas, resumindo os trabalhos da reunião;
gerir a correspondência da Casa, providenciando a
expedição de ofícios em geral e comunicados
individuais aos vereadores;
manter em cofre fechado as atas lacradas das
reuniões secretas;
assinar com o Presidente, as atas das reuniões,
portaria de concessão de diária ao presidente e
demais documentos da mesa diretora.

CAPÍTULO II

Do Plenário

Art. 35. O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara,
constituindo-se do conjunto dos vereadores em exercício, em
local, forma e número legal para deliberar.

§1º O local é o recinto de sua sede e só por motivo especial,
devidamente justificado, o Plenário se reunirá, por decisão de
dois terços de seus membros, fora de sua sede.

§2º A forma legal para deliberar é a reunião.

§3º Número é o quorum determinado na Lei Orgânica Municipal
ou neste Regimento para a realização das reuniões e para as
deliberações.

§4º Integra o Plenário o suplente de vereador regulamente
convocado, enquanto dure a convocação.

§5º Não integra o Plenário o Presidente da Câmara, quando se
achar em substituição ao prefeito.

Art. 36. São atribuições do Plenário:

elaborar, discutir e votar as leis municipais sobre
matérias de competência do município;
discutir e votar o orçamento anual, o plano plurianual
e as diretrizes orçamentárias;

apreciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-os;
autorizar, sob a forma de lei, observadas as
restrições constantes da Constituição e da legislação
incidente, os seguintes atos e negócios
administrativos:

abertura de créditos adicionais, inclusive1.
para atender a subvenções e auxílios
financeiros;
operação de crédito;2.
aquisição onerosa de bens imóveis;3.
alienação e oneração real de bens4.
imóveis municipais;
concessão e permissão de serviço5.
público;
concessão de direito real de uso de bens6.
imóveis municipais;
p a r t i c i p a ç ã o  e m  c o n s ó r c i o s7.
intermunicipais;
a l te ração de  denominação de8.
logradouros públicos.

V- expedir Resoluções quanto a assunto de sua competência
notadamente nos casos de:

perda de mandato do prefeito ou vereador;1.
aprovação ou rejeição das contas do município;2.
concessão de licença ao prefeito nos casos previstos3.
em lei;
consentimento para ausentar-se o prefeito do4.
município por prazo superior a 15 (quinze) dias;
atribuição de título de cidadão honorário a pessoas5.
que, reconhecidamente tenham prestado relevantes
serviços à comunidade e que reside na jurisdição por
mais de dez anos;
fixação ou atualização da remuneração do prefeito,6.
do vice prefeito, secretário municipal e vereador;
constituição de comissões permanentes e especiais7.
conforme o Artigo 42 a 44 da Lei Orgânica Municipal
constituição de comissão especial de inquérito,8.
de comissão processante;9.
alteração do Regimento Interno;10.
destituição de membros da mesa;11.
concessão de licença a vereador, nos casos12.
previstos em lei;
julgamento de recursos de sua competência.13.

processar e julgar o prefeito e o vereador pela
prática de infração político-administrativa;

VII- solicitar informações ao prefeito sobre assuntos da
administração, quando delas careça;

VIII- tomar as contas do prefeito, através de comissão especial,
quando não apresentadas em tempo hábil;

julgar as contas do prefeito;
convocar os auxiliares do prefeito para explicações
perante o plenário, sobre matérias sujeitas a
fiscalização da Câmara, sempre que o exigir o
interesse público;
eleger a mesa e destituir seus membros nos casos e
na forma previstos neste Regimento;
autorizar a transmissão por rádio ou televisão ou a
filmagem e a gravação das sessões da Câmara;
dispor sobre a realização de sessões sigilosas, nos
casos concretos;
solicitar a intervenção do Estado no Município.

CAPÍTULO III

Das Comissões

Seção I

Disposições Gerais

Art. 37. As comissões são órgãos técnicos, compostos por
Vereadores, com a finalidade de examinar e emitir parecer
sobre matéria em tramitação na Câmara, proceder a estudos
sobre assunto de natureza especial e ainda, investigar fatos
determinados de interesse da Administração.

Art. 38. Às comissões, em razão da matéria de sua competência
cabe:

realizar audiência pública com entidade da
sociedade civil;
receber petição, reclamação, representação ou
queixa de qualquer pessoa contra ato ou omissão de
autoridade ou entidade pública;
solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou
cidadão;
apreciar o plano de desenvolvimento e programa de
obras do município;
acompanhar a implantação dos planos e programas
de que trata o inciso anterior e exercer a fiscalização
dos recursos municipais neles investidos.

Art. 39. Na constituição das comissões assegurar-se-á sempre
que possível, a participação proporcional dos partidos políticos
representados na Câmara.

Art. 40. As comissões da Câmara são permanentes e
temporárias.

Art. 41. As comissões permanentes são as seguintes:

de Legislação, Justiça e Redação Final;
de Fiscalização, Finanças, Controle e Orçamento;
de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria,
Comércio e Turismo;
de Direitos Humanos, Educação, Saúde e
Assistência Social.

Art. 42. As comissões temporárias são as seguintes:

especiais;
de representação;
processante.
de inquérito.

Art. 43. As comissões serão constituídas nos moldes dos artigos
42 a 44 seus parágrafos e incisos de Lei Orgânica do Município.
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SEÇÃO II

Da Vaga nas Comissões

Art. 44. Dar-se-á vaga nas comissões com a renúncia e perda
do lugar.

§1º A renúncia tornar-se-á efetiva desde que formalizada, por
escrito, ao Presidente da Comissão.

§2º A perda do lugar ocorrerá quando o membro efetivo da
comissão, no exercício do mandato, deixar de comparecer a
três reuniões ordinárias consecutivas ou a cinco reuniões
alternadas da respectiva comissão, submetendo-se, neste caso,
às penalidades dos artigos 82 a 86 do Regimento Interno.

§3º O Presidente da Câmara, de ofício ou requerimento
designará novo membro para a comissão, observado o disposto
no artigo 46 deste Regimento, que completará o mandato do
sucedido.

SEÇÃO III

Das Comissões Permanentes

Art. 45. As comissões permanentes são constituídas de três
membros efetivos.

Parágrafo Único – Na falta de uma dos titulares de qualquer
comissão, o presidente ou na falta deste, qualquer um dos seus
membros solicitará da mesa diretora a indicação de um
vereador para substituir o faltoso pelo tempo que se fizer
necessário, independentemente deste participar de outra
comissão.

Art. 46. Os membros das comissões permanentes são
nomeados pelo Presidente da Câmara, através de portaria, por
indicação dos líderes das Bancadas, para mandato de dois
anos.

§1º A indicação dar-se-á na primeira reunião ordinária da
sessão legislativa.

§2º Esgotando-se o prazo a que se refere o § 1º, o Presidente
da Câmara procederá à nomeação.

§3º O Vice Presidente e o Secretário somente poderão
participar de comissão permanente quando não for possível
compô-la de outra forma adequadamente, ou para evitar a
participação de um mesmo vereador em várias comissões.

SUBSEÇÃO I

Do funcionamento das Comissões Permanentes

Art. 47. As comissões permanentes, logo após sua constituição,
reunir-se-ão para eleger seus presidentes, secretarios e
relatores.

Art. 48. As comissões permanentes reunir-se-ão no dia seguinte
ao que ocorrer a reunião da Câmara, para apreciação da
matéria e consequente emissão de parecer.

Parágrafo Único. As comissões poderão reunir-se
extraordinariamente sempre que necessário, presentes pelo
menos dois de seus membros, devendo para tanto, serem
convocados pelo Presidente da Comissão.

Art. 49. Das reuniões das comissões permanentes lavrar-se-á o
parecer, que será assinado por todos os seus membros.

Art. 50. As comissões permanentes poderão se reunir
conjuntamente e emitir parecer único em matéria colocada em
regime de urgência, caso em que o Presidente da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final presidirá as comissões
reunidas.

Art. 51. As Comissões permanentes deliberarão por maioria de
votos.

Art. 52. As comissões terão o prazo de cinco dias úteis para se
pronunciar, a contar da data do recebimento da proposição.

§1º Em se tratando da proposta orçamentária, do processo de
prestação de contas e de projeto de codificação, o prazo a que
se refere este artigo será triplicado.

§2º O prazo será prorrogado por 05 (cinco) dias caso a
comissão solicite informações referentes a proposição sob sua
apreciação e por mais 10 (dez) dias se solicitar assessoramento
externo.

§3º Caso não seja oferecida no prazo o parecer respectivo, o
Presidente da Câmara designará relator “ad hoc” para produzi-
lo, no prazo de vinte e quatro horas.

§4º Escoado o prazo do relator “ad hoc” sem que tenha
proferido o parecer, a matéria será incluída na Ordem do Dia,
para que o Plenário se manifeste sobre a dispensa do mesmo.

§5º Caso seja recusada a dispensa de parecer, o Presidente da
Câmara sorteará relator para proferi-lo oralmente perante o
Plenário, antes de iniciar-se a votação da matéria.

SUBSEÇÃO II

Dos Pareceres

Art. 53. Parecer é o pronunciamento escrito de comissão
permanente sobre matéria que lhe haja sido regimentalmente
distribuída.

Art. 54. O parecer escrito constará de três partes:

re la tór io ,  em que se fa rá  a  expos ição
circunstanciada da matéria em exame;
voto do relator, em termos objetivos, com sua
opinião sobre a conveniência da aprovação ou
rejeição, total ou parcial da matéria, ou sobre a
necessidade de dar-lhe substitutivo ou oferecer-lhe
emenda;

assinatura de todos os membros da Comissão, sem
prejuízo da apresentação de voto vencido.

Parágrafo Único. O parecer à emenda pode constar apenas das
partes indicadas nos incisos II e III, dispensado o relatório.

Art. 55. Nenhuma proposição será submetida a discussão e
votação sem parecer escrito das comissões competentes,
exceto no caso previsto no § 4º do artigo 52 e § 6º do artigo 131
deste Regimento.

SUBSEÇÃO III

Da competência das Comissões Permanentes

Art. 56. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final, manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua
apreciação nos aspectos constitucional e legal e, analisá-los
sob o aspecto lógico e gramatical, de modo a adequar ao bom
vernáculo o texto das proposições.

§1º Salvo expressa disposição em contrário deste Regimento é
obrigatória a audiência da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, em todos os projetos de lei e resolução que
tramitarem pela Câmara.

§2º Concluindo a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um projeto,
seu parecer seguirá ao Plenário para ser discutido e, somente
quando for rejeitado, prosseguirá aquele a sua tramitação.

Art. 57. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
manifestar-se-á sobre o mérito da proposição, assim entendida
a colocação do assunto sob o prisma de sua conveniência,
utilidade e oportunidade, nos seguintes casos:

organização administrativa da Prefeitura e da1.
Câmara;
criação de entidade de administração indireta ou de2.
fundação;
aquisição e alienação de bens imóveis;3.
participação em consórcios;4.
concessão de licença a Prefeito ou a Vereador;5.
alteração de denominação de logradouros públicos;6.
todo e qualquer assunto atinente ao funcionalismo7.
público municipal.

Art. 58. Compete ainda à Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, receber, examinar e adequar, às sugestões de
iniciativa legislativa apresentados por associações e órgãos de
classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil,
exceto partidos políticos, bem como os projetos de iniciativa
popular de que tratam os artigos 113 e 114 do Regimento
Interno.

Parágrafo único. As sugestões de iniciativa legislativa de que
trata este artigo, que receberem parecer favorável da comissão
de Legislação Justiça e Redação Final, serão transformadas em
proposição legislativa de sua iniciativa, que será encaminhada à
Mesa para tramitação e as que receberem parecer contrário
serão encaminhadas ao arquivo.

Art. 59. Compete à Fiscalização, Finanças, Controle e
Orçamento, opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de
caráter financeiro e, especialmente quando for o caso de:

plano plurianual;
diretrizes orçamentárias;
proposta orçamentária;
Proposições referentes a matéria tributárias,
abertura de crédito, empréstimos públicos e as que,
direta ou indiretamente, alterem a despesa ou
receita do Município, acarretem responsabilidades
ao Erário Municipal ou interessem ao crédito e ao
Patrimônio Público Municipal;
proposições que fixem ou aumentem a remuneração
do servidor e que fixem ou atualizem a remuneração
do Prefeito, do Vice Prefeito e dos Vereadores e do
Presidente da Câmara;
promover avaliações de imóveis e de outros bens,
quando houver interesse do Município.

Art. 60. Compete à Comissão de Obras, Serviços Públicos,
Agroindústria, Comércio e Turismo, opinar sobre as matérias
referentes a quaisquer obras, empreendimentos e execução de
serviços públicos locais e ainda, sobre assuntos ligados as
atividades produtivas em geral, oficiais ou particulares.

Art. 61. Compete ainda a Comissão de Obras, Serviços
Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo, discutir, analisar,
acompanhar e fiscalizar questões pertinentes à proteção do
Meio Ambiente, em especial a preservação de florestas, fauna e
flora, recursos naturais, nascentes e cursos d’água, áreas
verdes, praças, parques e jardins, ao paisagismo e patrimônio
histórico, às áreas de preservação permanente, poluição,
erosão ou qualquer tipo de degradação ambiental, e ainda toda
e qualquer questão relativa ao Meio Ambiente no âmbito do
Município.

Art. 62. Compete à Comissão de Direitos Humanos, Educação,
Saúde e Assistência Social, analisar, acompanhar e fiscalizar
questões pertinentes à proteção e promoção de direitos
humanos dos munícipes, e em especial a violência urbana e
rural, direitos da Criança e do Adolescente, direitos da Mulher,
direitos dos Idosos, direitos dos Portadores de Deficiência,
discriminação racial, étnica ou social, de orientação
afetivo/sexual e bem assim, qualquer outra forma de
manifestação, sistemas penitenciários e direitos dos detentos,
acompanhamento às vítimas da violência e seus familiares.

Art. 63. Compete ainda à Comissão de Direitos Humanos,
Educação, Saúde e Assistência Social, opinar sobre matérias
que envolvam assuntos de saúde, saneamento e higiene,
assistência social e previdência e acompanhar a aplicação das
dotações orçamentárias relativas à saúde.

Art. 64. Compete por fim à Comissão de Direitos Humanos,
Educação, Saúde e Assistência Social, opinar sobre matérias
que envolvam assuntos de educação, cultura, arte e esporte e
acompanhar a aplicação das dotações orçamentárias relativas à
educação.

SEÇÃO IV

Das Comissões Temporárias

Art. 65. Os membros das Comissões temporárias são
nomeados pelo Presidente da Câmara.

§1º A participação do Vereador em comissão temporária
cumprir-se-á sem prejuízo de suas funções em comissão
permanente.

§2º Os membros da comissão temporária reunir-se-ão após a
nomeação para eleger seu presidente e relator, se for o caso.

§3º A composição desta comissão se dará na forma prevista no
artigo 66 deste Regimento.

SUBSEÇÃO I

Das Comissões Especiais

Art. 66. As Comissões Especiais, destinadas a proceder a
estudos de assunto de interesse específico do Legislativo, terão
sua finalidade especificada na portaria que as constituir, a qual
indicará também o prazo para apresentarem relatório de seus
trabalhos.

§1º Relatório de Comissão Especial é o pronunciamento escrito
por esta elaborado, que encerra suas conclusões e sugere a
tomada de medidas sobre o assunto que motivou sua
constituição.

§2º A comissão especial será composta de três membros.

§3º Cabe ao presidente, por deliberação da Comissão, solicitar
a prorrogação do prazo de duração, se necessário à
complementação de suas atividades.

SUBSEÇÃO II

Da Comissão de Representação

Art. 67. As comissões de representação serão constituídas para
representar a Câmara em atos externos, de caráter cívico ou
cultural, dentro ou fora do território do Município.

§1º - A comissão de representação será composta de três
membros.

§2º - Caso não haja indicação pelos Partidos, caberá ao
Presidente da Câmara a indicação dos membros, garantindo a
proporcionalidade prevista no artigo 45 deste Regimento.

SUBSEÇÃO III

Da Comissão Processante

Art. 68. A Câmara constituirá comissão processante, quando do
processo e julgamento:

do prefeito e do vice prefeito, nas infrações político-
administrativas;
do vereador, na hipótese do artigo 51, incisos e
parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo Único. A Comissão Processante será composta por
um vereador de cada partido, desde que este não se encontre
impedido.

SUBSEÇÃO IV

Da Comissão Especial de Inquérito

Art. 69. A Câmara, a requerimento de 1/3 (um terço) de seus
membros, constituirá Comissão Especial de Inquérito, para
apuração de fato determinado e por prazo certo, a qual terá
poderes de investigação próprios das autoridades judiciárias,
além de outros previstos em lei federal.

§1º Considera-se fato determinado o acontecimento de
relevante interesse para a vida pública e para a ordem
constitucional, legal, econômica e social do Município, que
demande investigação, elucidação e fiscalização e que estiver
caracterizado no requerimento de constituição da Comissão.

§2º As Comissões Especiais de Inquérito funcionarão de acordo
com a Lei Orgânica do Município.

§3º Não será criada nova comissão especial de inquérito
quando pelo menos duas estiverem em funcionamento.

§4º A Comissão Especial de Inquérito terá sua composição
indicada na Resolução que a constituir.

TÍTULO III

DOS VEREADORES

CAPÍTULO I

Do Exercício da vereança

Art. 70. Os Vereadores são agentes políticos investidos de
mandato legislativo municipal, eleitos pelo sistema partidário e
de representação proporcional, por voto secreto e direto, nos
termos da legislação eleitoral e seus respectivos calendários.

Art. 71. É assegurado ao Vereador:

participar de todas as discussões e votar nas
deliberações do Plenário, salvo quando tiver
interesse na matéria, direta ou indiretamente, o que
comunicará ao Presidente;
apresentar proposições e sugerir medidas que visem
ao interesse coletivo, ressalvadas as matérias de
iniciativa exclusiva do Executivo;
votar na eleição da Mesa;
concorrer aos cargos da Mesa, salvo impedimento
legal ou regimental;
usar da palavra em defesa das proposições
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apresentadas que visem o interesse do Município ou
em oposição as que julgar prejudiciais ao interesse
público, sujeitando-se as limitações deste
Regimento;
solicitar licença nos termos do artigo 53, incisos e
parágrafos e 54, parágrafos da Lei Orgânica
Municipal;
assistência jurídica para questões relativas ao
exercício do mandato.
fazer constar o seu nome ou apelido, de acordo com
sua opção, em todas as proposições e atos em geral
da Câmara, inclusive nas matérias publicadas em
caráter institucional ou enviada para divulgação pela
imprensa.

Art. 72. O Vereador é inviolável por suas opiniões, palavras e
votos proferidos no exercício do mandato e na circunscrição do
Município.

§1º O Vereador não será obrigado a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do
mandato, sobre pessoas que lhes confiarem ou delas receber
informações.

§2º Não lhe é, porém, permitido em seus pronunciamentos,
pareceres e proposições, usar de linguagem antiparlamentar ou
contrária a ordem pública.

Art. 73. São deveres do Vereador, entre outros:

invest ido do mandato,  não incorrer  em
incompatibilidades previstas na constituição ou na
Lei Orgânica Municipal;
observar as determinações legais relativas ao
exercício do mandato;
desempenhar fielmente o mandato político,
atendendo o interesse público;
exercer a contento o cargo que lhe foi conferido na
mesa ou em comissão;
comparecer as reuniões pontualmente, salvo motivo
de força maior, devidamente comprovado e
participar das votações, salvo quando se encontre
impedido;
manter o decoro parlamentar;
não residir fora do município;
conhecer e observar o Regimento Interno;
impugnar toda matéria que lhe pareça prejudicial ao
interesse público.

Art. 74. É defeso ao Vereador:

I - desde a expedição do diploma:

firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de1.
direito público, autarquia, fundação pública,
sociedade de economia mista ou empresa
concessionária de serviço público municipal;
aceitar ou exercer cargo, função ou emprego2.
remunerado, inclusive de que seja demissível “ad
nutum” nas entidades indicadas na alínea anterior.

II - desde a posse:

ser proprietário, controlador ou diretor de empresa1.
que goze de favor decorrente de contrato com
pessoa jurídica de direito público ou nela exercer
função remunerada;
ocupar cargo ou função, de que seja demissível “ad2.
nutum”, nas entidades indicadas no inciso I, alínea
“a”;
patrocinar causa em que seja interessada qualquer3.
das entidades a que se refere o inciso I, alínea “a”;
ser titular de mais de um cargo ou mandato público4.
eletivo, ressalvadas as profissões de médico,
professor e provisionais da saúde com profissão
regulamentada.

Parágrafo único: Em caso de profissionais ocupante de cargos
ou função pública com acúmulo incompatível com o mandato
eletivo, após notificação da mesa diretora, terá o prazo máximo
de 48 horas para se desincompatibilizar de um dos cargos ou
função pública, sob pena de perda do mandato.

CAPÍTULO III

Da vaga, da Licença e da Convocação do Suplente

SEÇÃO I

Da Vaga

Art. 75. A vaga na Câmara verificar-se-á em virtude de:

falecimento;
renúncia;
perda ou extinção do mandato.

Art. 76. Considera-se extinto o mandato quando:

O Vereador não prestar compromisso na forma e no
prazo deste Regimento;
O suplente convocado que não entrar em exercício
do mandato, nos termos deste Regimento.

Art. 77. A renúncia far-se-á por ofício, dirigida ao Presidente da
Câmara e será irretratável após sua leitura em Plenário, quando
será declarada a vaga.

Art. 78. Perderá o mandato o Vereador:

que infringir proibição estabelecida no artigo 74
deste Regimento;
que utilizar-se do mandato para a prática de atos de
corrupção ou de improbidade administrativa;
que proceder de modo incompatível com a dignidade
da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta
pública;
que perder ou tiver suspensos seus direitos políticos;
quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos
previstos na Constituição da República;
que sofrer condenação criminal em sentença
transitada em julgado;

que deixar de comparecer, em cada sessão
legislativa, à terça parte das reuniões ordinárias da
Câmara, salvo licença, atestado médico ou missão
autorizada pela Mesa Diretora;
que fixar residência fora do Município.

§1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos
definidos neste Regimento, o abuso das prerrogativas
asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagem
indevida.

§2º Nos casos dos incisos I, II, III, VI e VIII, a perda de mandato
será decidida pela Câmara, por votação aberta e nominal de 2/3
(dois terços) dos membros da Câmara, por provocação da Mesa
ou de partido político, devidamente registrado.

§3º Nos casos dos incisos IV, V e VII, a perda será declarada
pela Mesa da Câmara, de ofício ou por provocação de qualquer
de seus membros ou de partido político, devidamente
registrado.

Art. 79. Nos casos em que a perda do mandato depende de
decisão do Plenário, o Vereador será processado e julgado,
sendo assegurada ampla defesa e observados entre outros
requisitos de validade o contraditório, a publicidade e o
despacho ou decisão motivados.

SEÇÃO II

Da Licença

Art. 80. O Vereador poderá licenciar-se mediante requerimento
dirigido a Presidência, nos seguintes casos:

para tratamento de saúde, em caso de moléstia
devidamente comprovada;
sem remuneração, para tratar de interesse particular,
desde que o afastamento não ultrapasse cento e
vinte dias, por sessão legislativa;
para desempenhar missão temporária, de caráter
cultural ou de interesse do município.

§1º Ao vereador licenciado nos termos do inciso III deste artigo,
poderá ser deferido pagamento, a título de auxílio.

§2º A licença para tratar de interesse particular, não será inferior
a trinta dias nem superior a sessenta dias e o vereador não
poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da
licença.

§3º O Vereador investido no cargo de Secretário, Diretor de
Autarquia ou Fundação Pública, estará automaticamente
licenciado, podendo optar pela remuneração do mandato.

SEÇÃO III

Da Convocação do Suplente

Art. 81. Dar-se-á a convocação do suplente de vereador no
caso de vaga ou licença.

§1º O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de
quinze dias contados da data da convocação, salvo justo motivo
aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo.

§2º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não
for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos
vereadores remanescentes.

§3º Se ocorrer vaga e não houver suplente, far-se-á eleição
para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para o
término do mandado.

CAPÍTULO III

Do Decoro Parlamentar

Art. 82. O Vereador que descumprir os deveres decorrentes do
mandato ou praticar ato que afete a dignidade da investidura
estará sujeito a processo e às penalidades previstas neste
Regimento.

§1º Constituem penalidades:

censura;
impedimento temporário do exercício do mandato
sem remuneração, não excedentes a noventa dias;
perda do mandato.

§2º É incompatível com o decoro parlamentar:

abuso das prerrogativas parlamentares;
a percepção de vantagens indevidas;
a prática de irregularidades graves no desempenho
do mandato ou de encargos dele decorrentes;
denunciar ou acusar os vereadores, em plenário, na
imprensa falada e escrita, ou através de qualquer
outro meio de comunicação, mediante fatos
infundados, com propósito apenas de infamar a
imagem do Edil perante a opinião pública;
praticar ofensas físicas ou morais nas dependências
da Câmara ou desacatar, por atos ou palavras outro
vereador, a mesa ou comissão, ou ao plenário.

Art. 83. O Vereador acusado de prática de ato que ofenda a sua
honorabilidade poderá requerer ao Presidente da Câmara, que
mande apurar a veracidade da arguição e, provada a
improcedência, imponha ao Vereador ofensor a penalidade
regimental cabível.

Art. 84. A censura, verbal ou escrita, é aplicada em reunião,
pelo Presidente da Câmara, ao Vereador que:

deixar de observar, salvo motivo justificado, os
deveres decorrentes do mandato ou os preceitos
deste Regimento;
perturbar a ordem ou praticar atos que infrinjam as
regras de boa conduta no recinto da Câmara ou em
suas demais dependências;
usar, em discurso ou proposição, expressões
atentatórias do decoro parlamentar.

Parágrafo Único. A censura escrita será imposta pela Mesa da
Câmara ao Vereador que:

reincidir nas hipóteses previstas nos incisos do artigo
anterior;
praticar ofensas físicas ou morais em dependências
da Câmara ou desacatar, por atos ou palavras outro
vereador, a mesa ou comissão, ou o plenário.

Art. 85. Considera-se incurso na sanção de impedimento
temporário do exercício do mandato o Vereador que:

faltar com o decoro parlamentar previsto no artigo
82, §2º, incisos I a V deste Regimento.
reincidir nas hipóteses previstas no parágrafo único
do artigo anterior;
praticar transgressão grave ou reiterada aos
preceitos deste Regimento;
revelar informações e documentos oficiais de caráter
reservado de que tenha tido conhecimento.

Parágrafo Único. Nos casos indicados neste artigo, a
penalidade será aplicada pelo Plenário, assegurada ao infrator
ampla defesa.

Art. 86. Sempre que o Vereador cometer, dentro do recinto da
Câmara, excesso que deva ser reprimido, o Presidente
conhecerá do fato e tomará as providências seguintes,
conforme a gravidade:

advertência em plenário;
cassação da palavra;
suspensão da reunião para entendimentos na sala
da presidência;
Proposta de cassação de mandato, de acordo com a
legislação vigente.

Parágrafo Único. O Vereador reincidente, em exercício ou não
de seu mandato, terá sua pena de afastamento elevada para
180 (cento e oitenta) dias sem remuneração.

CAPÍTULO IV

Da Liderança Parlamentar

Art. 87. Líder é o porta-voz da respectiva Bancada e o
intermediário entre esta e os órgãos da Câmara.

Art. 88. Bancada é o agrupamento organizado dos vereadores
de uma mesma representação partidária.

§1º Cada Bancada indicará à Mesa até a primeira reunião da
sessão legislativa ordinária, o nome de seu líder.

§2º Enquanto não for feita a indicação, considerar-se-á líder o
vereador mais votado de cada bancada.

Art. 89. Haverá um Líder do Governo, se o Prefeito o indicar à
Câmara.

Art. 90. É facultado ao Líder da Bancada, em qualquer momento
da reunião, usar da palavra por tempo não superior a cinco
minutos, para tratar de assunto que, por sua relevância e
urgência, interesse à Câmara, ou para responder críticas
dirigidas ao grupo a que pertença, salvo quando estiver
procedendo a votação ou se houver orador na tribuna.

Art. 91. As lideranças partidárias não impedem que qualquer
vereador se dirija ao Plenário pessoalmente, desde que
observadas as restrições constantes deste Regimento.

CAPÍTULO V

Das incompatibilidades e impedimentos

Art. 92. As incompatibilidades do Vereador são somente
aquelas previstas na Constituição e na Lei Orgânica Municipal.

Art. 93. São impedimentos do Vereador aqueles indicados no
artigo 74 deste Regimento.

CAPÍTULO VI

Da Remuneração dos Agentes Políticos

Art. 94. As remunerações do Prefeito, do Vice Prefeito e dos
Vereadores serão fixadas pela Câmara municipal no último ano
da legislatura, por voto da maioria de seus membros, até trinta
dias antes das eleições municipais, vigorando para a legislatura
subseqüente, observado o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica do Município, determinando-se o valor em
moeda corrente no País, vedada a vinculação, devendo ser
atualizadas pelo índice de inflação, com periodicidade
estabelecida na Resolução fixadora.

Parágrafo único: O total das despesas com os subsídios e as
despesas com o pessoal do poder legislativo não poderá
ultrapassar o montante de 70% ( setenta por cento) do repasse
mensal de 7% (sete por cento) das receitas do Município
recebida pela Câmara Municipal.

Art. 95. Na hipótese de a Câmara deixar de exercer a
competência de que trata o artigo anterior, ficarão mantidos, na
legislatura subseqüente, os valores de remuneração vigentes
em dezembro do último exercício da legislatura anterior,
admitida apenas a atualização dos mesmos.

Art. 96. A remuneração será integral para o Vereador no
exercício do mandato.

§1º O pagamento da remuneração corresponderá ao
comparecimento efetivo do Vereador nas reuniões ordinárias e
extraordinárias da Câmara, da sua participação nas reuniões
das comissões permanentes, temporárias e de inquérito, bem
como sua participação nas votações.

§2º O subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais.

§3º No recesso, a remuneração dos Vereadores será integral.
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Art. 97. Os Vereadores, quando em viagem a serviço do
Município, desde que autorizadas pelo Presidente ou Mesa
Diretora, terão direito a receber diárias nos valores e condições
estabelecidas pela Câmara, por meio de resolução.

Parágrafo Único. Após viagem, o Vereador apresentará à Mesa
Diretora, no prazo máximo de dez dias, relatório do
desempenho da missão que lhe foi confiada;

Art. 98. O servidor eleito vereador pode optar entre a
remuneração do respectivo cargo e a da vereança, desde que
não já incompatibilidade na forma da lei.

TÍTULO IV

DO PROCESSO LEGISLATIVO

CAPÍTULO I

Da Proposição

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 99. Proposição é toda matéria sujeita a deliberação da
Câmara.

Art. 100. São proposições do Processo Legislativo:

proposta de Emenda à Lei Orgânica;
projeto de Lei;
projeto de Resolução.

Parágrafo Único. São ainda objetos de deliberação da Câmara:

veto a proposição de lei;
emendas;
indicação;
autorização;
representação;
recurso;
requerimento;
parecer.

Art. 101. As proposições deverão ser redigidas em termos
claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na ortografia
oficial e assinada pelo seu autor ou autores.

Art. 102. Nenhuma proposição poderá incluir matéria estranha a
seu objeto.

Art. 103. O Vereador poderá apresentar até cinco proposições
escritas em cada reunião, desde que as entregue na Secretaria
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

CAPÍTULO II

Das proposições em espécie

SEÇÃO I

Da proposta de Emenda à Lei Orgânica

Art. 104. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante
proposta:

de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara;
do Prefeito;
de, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do
Município.

§1º A proposta, será discutida e votada em dois turnos, com
interstício mínimo de dez dias e será considerada aprovada, se
obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros da
Câmara.

§2º A matéria constante de emenda rejeitada ou havida por
prejudicada não pode ser reapresentada na mesma sessão
legislativa.

§3º Aplica-se à Proposta de Emenda, nos termos desse
Regimento.

SEÇÃO II

Dos Projetos

Art. 105. Destinam-se os projetos:

de Lei, ordinária ou complementar, a regular matéria
de competência da Câmara, com sanção do Prefeito;
de Resolução, a regular, com eficácia de lei
ordinária, matérias de competência exclusiva da
Câmara, de caráter político, processual, legislativo,
financeiro ou administrativo, como as constantes do
artigo 36, incisos V e VI deste Regimento.

§1º Nenhum projeto poderá conter duas ou mais proposições
independentes ou antagônicas;

§2º Os projetos destinados a aprovar ou ratificar convênio,
contrato, acordo ou termo aditivo, bem como a aprovar estatuto
de instância popular, deverá estar acompanhado de copia do
documento a que se refere;

§3º O Projeto de Lei que objetivar a declaração de utilidade
pública, somente será recebido pelo Presidente da Câmara, se
acompanhado:

<>I-a)b)c)d)e)f)g)h)i)de prova de personalidade
jurídica perante a Receita Federal;

das seguintes Atas: de fundação, da eleição da
última diretoria e da última reunião realizada pela
entidade;

Art. 106. Substitutivo é o projeto de lei ou resolução destinada a
substituir outro já apresentado sobre o mesmo assunto.

Parágrafo Único. Não é permitido mais de um substitutivo ao
mesmo projeto.

Art. 107. A matéria constante de projeto de lei rejeitado,
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma
sessão legislativa, mediante proposta da maioria dos membros
da Câmara ou de pelo menos, cinco por cento do eleitorado.

SUBSEÇÃO I

Dos Projetos de Concessão de Honrarias

Art. 108. Os projetos de concessão de honrarias pela Câmara
Municipal são os seguintes:

a Cidadania Honorária destina-se a distinguir
pessoas não nascidas no Município que tenham
prestado serviços considerados relevantes e
excepcionais ao Município no mínimo por 10 anos;

I- Atribuição de Título de Cidadão Honorífico a pessoa que
tenha relevantes serviços prestados à comunidade ou por amor
e patriotismo a terra, desde que resida na jurisdição por mais de
10 (dez) anos (Redação dada pela emenda 003/2017);

o Diploma de Honra ao Mérito será concedido a
pessoas físicas ou jurídicas que estejam
estabelecidas em nosso município ou que tenham
produzido para nossa terra relevantes serviços de
reconhecimento público;
o Diploma do Mérito Desportivo será concedido a
pessoas físicas ou jurídicas que tenham se
destacado no Esporte em nosso Município;
a Medalha do Mérito Legislativo será concedida
como prêmio de reconhecimento a todos aqueles
que venham prestar efetiva contribuição para a
valorização do Poder Legislativo;
a Medalha Zumbi dos Palmares será concedida a
uma instituição ou a uma personalidade que se
destaque na promoção e defesa dos direitos dos
afro-descendentes.

Art. 109. Os projetos serão apreciados por comissão especial,
ou pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

§1º A Comissão tem o prazo de quinze dias para apresentar seu
parecer, dela não podendo fazer parte o autor do projeto, nem
os membros da Mesa.

§2º Salvo requerimento, o parecer ao projeto não terá seus
avulsos confeccionados, cabendo ao relator divulgar, em
Plenário, apenas a conclusão do parecer;

Art. 110. É vedada ao Vereador a apresentação, por ano, de
mais de um projeto de cada uma das espécies de que trata este
artigo.

Parágrafo Único: Cada projeto contemplará apenas um
homenageado.

Art. 111. A entrega do título, diploma ou medalha é feita em
reunião solene da Câmara, a qual pode ser dispensada a
pedido do outorgado.

§1º Para entrega das homenagens, o Presidente da Câmara
marcará o dia da solenidade, de comum acordo com o autor do
projeto e o homenageado, e expedirá os convites.

§2º Não ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, o
outorgado receberá o título, diploma ou medalha concedido pelo
Legislativo, em sessão solene a ser realizada todos os anos no
mês de junho, em dia e horário a ser definido pelo Presidente
da Câmara.

Art. 112. Ressalvada a iniciativa privativa na Lei Orgânica do
Município, a apresentação de projeto de lei cabe:

a Mesa;
ao Vereador;
a Comissão;
ao Prefeito;
aos Cidadãos.

Art. 113. Salvo nas hipóteses de iniciativa privativa, a iniciativa
popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara de
projeto de lei, subscrito por, no mínimo, cinco por cento do
eleitorado do Município, conforme o interesse e a abrangência
da proposta, em lista organizada por entidade associativa
legalmente constituída, que se responsabilizará pela idoneidade
das assinaturas.

§1º Na discussão do projeto de iniciativa popular, é assegurada
a sua defesa, em comissão e em Plenário, por um dos
signatários, pelo período de dez minutos, desde que se inscreva
em lista especial na Secretaria da Câmara, antes de iniciada a
sessão.

§2º O disposto neste artigo e no parágrafo primeiro se aplica a
iniciativa popular de emenda a projeto de lei em tramitação na
Câmara, respeitadas as vedações da Lei Orgânica Municipal.

§3º A proposição de iniciativa popular será encaminhada à
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

§4º A Câmara pode, em votação prévia, deixar de conhecer
projeto de lei de iniciativa popular que seja inconstitucional,
injurídico ou não se atenha à competência do Município ou ao
disposto na Lei Orgânica Municipal.

§5º Para fins do disposto no parágrafo anterior, a proposição
será instruída com parecer da Comissão de Legislação, Justiça
e Redação Final e incluída na Ordem do Dia, na forma
regimental.

Art. 114. Os projetos de lei de iniciativa popular obedecerão às
disposições relativas ao processo legislativo, respeitadas as
normas do artigo anterior.

Art. 115. Não será permitido o aumento da despesa prevista:

nos projetos de iniciativa do Prefeito, ressalvada a
comprovação de existência de receita;

nos projetos sobre organização dos serviços
administrativos da Câmara.

SEÇÃO III

Do veto a proposição de lei

Art. 116. Veto é a oposição formal e justificada do Prefeito a
projeto de lei aprovado pela Câmara, por considerá-lo
inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público.

Parágrafo Único. Após lido no Expediente, o veto será
encaminhado a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final para, sobre ele, emitir parecer.

Art. 117. A proposição de lei resultante de projeto aprovado pela
Câmara, será enviada ao Prefeito, que no prazo de cinco dias
úteis, contados da data de seu recebimento:

se aquiescer, sancioná-la-á, ou;
se a  cons iderar ,  no todo ou em par te ,
inconstitucional ou contrária ao interesse público,
vetá-la-á, total ou parcialmente.

§1º o silêncio do Prefeito, decorrido o prazo, importa em
sanção.

§2º a sanção, expressa ou tácita, supre a iniciativa do Poder
Executivo no processo legislativo.

§3º o Prefeito publicará o veto e, dentro de quarenta e oito
horas, comunicará seus motivos ao Presidente da Câmara.

§4º o veto parcial abrangerá texto integral de artigo, parágrafo,
inciso ou de alínea.

§5º a Câmara, dentro de trinta dias contados do recebimento da
comunicação do veto, sobre ele decidirá em votação aberta e
nominal, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria de
seus membros.

§6º se o veto não for mantido, será a proposição de lei enviada
ao Prefeito para promulgação.

§7º esgotado o prazo estabelecido no §5º, sem deliberação, o
veto será incluído na Ordem do Dia da reunião imediata,
sobrestadas as demais proposições, até votação final,
ressalvada matéria colocada em regime de urgência.

§8º se nos casos dos §§ 1º e 6º, a lei não for, dentro de
quarenta e oito horas, promulgada pelo Prefeito, o Presidente
da Câmara a promulgará e, se não fizer, em igual prazo, caberá
ao Vice Presidente fazê-lo.

§9º mantido o Veto, dar-se-á ciência do fato ao Prefeito.

§10 o prazo a que se refere o § 5º não corre nos períodos de
recesso da Câmara.

§11 na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir
qualquer modificação no texto aprovado.

SEÇÃO IV

Das Emendas

Art. 118. Emenda é a proposição apresentada como acessória
de outra, com a finalidade de suprimir, substituir, aditar ou
modificar dispositivo.

§1º supressiva é a emenda destinada a excluir dispositivo.

§2º substitutiva é a emenda destinada a substituir dispositivo.

§3º aditiva é a emenda que visa acrescentar dispositivo.

§4º modificativa é a emenda que altera dispositivo, sem
modificá-lo substancialmente.

§5º emenda de redação é a que objetiva sanar vício de
linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto.

Art. 119. A emenda apresentada a outra emenda denomina-se
Subemenda.

SEÇÃO V

Da Indicação, do Recurso e da Representação

Art. 120. Indicação é a proposição escrita pela qual o Vereador
sugere medidas de interesse público aos poderes competentes.

Art. 121. Recurso é toda petição de Vereador ao Plenário,
contra ato do Presidente, nos casos expressamente previstos
neste Regimento.

Art. 122. Representação é a exposição escrita e circunstanciada
de Vereador ao Presidente da Câmara ou ao Plenário, visando
à destituição de membro de Comissão Permanente ou a
destituição de membro da Mesa, respectivamente, nos casos
previstos neste Regimento.

Parágrafo Único. Para efeitos regimentais, equipara-se a
representação à denúncia contra o Prefeito ou Vereador, sob a
acusação de prática de ilícito político-administrativo.

SEÇÃO VI

Do Requerimento

Art. 123. Requerimento é todo pedido verbal ou escrito, de
Vereador ou de comissão, feito ao Presidente da Câmara, ou
por seu intermédio, sobre assunto do Expediente ou da Ordem
do Dia, ou de interesse pessoal do Vereador ou da coletividade.

§1º Serão verbais ou escritos e decididos pelo Presidente da
Câmara, os Requerimentos que solicitem:

a palavra ou desistência dela;
permissão para falar sentado;
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leitura de qualquer matéria para conhecimento do
Plenário;
observância de disposição regimental;
retirada pelo autor, de requerimento ou proposição
ainda não submetida à deliberação do Plenário;
requisição de documento, processo, livro ou
publicação existente na Câmara sobre proposição
em discussão;
justificativa de voto e sua transcrição em ata;
retificação de ata;
verificação de quorum;
moção de congratulação e pesar.

§ 2º Serão verbais e sujeitos a deliberação do Plenário, os
requerimentos que solicitem:

prorrogação da reunião;
dispensa de leitura da matéria constante da Ordem
do Dia;
destaque de matéria para votação;
adiamento de discussão;
encerramento de discussão;
adiamento de votação;
moção de louvor ou repúdio;
Redução ou dispensa dos interstícios regimentais
para primeira e segunda discussão e votação de
proposição na mesma reunião;
preferência para discussão de matéria;
inclusão de proposição em regime de urgência;
retirada da proposição já colocada sob a deliberação
do Plenário.

§ 3º Serão escritos e sujeitos a deliberação do Plenário os
requerimentos que versem sobre:

renúncia de cargo na mesa ou comissão;
jun tada  de  documento  a  p rocesso  ou
desentranhamento;
inserção em ata de documento;
anexação de proposições com objeto idêntico;
solicitação de informação ao Prefeito ou por seu
intermédio ou a entidades públicas ou particulares;
constituição de comissões especiais;
convocação de qualquer secretário municipal com
fim determinado, para prestar esclarecimento em
Plenário;
licença a vereador.

CAPÍTULO III

Da apresentação e retirada da proposição

Art. 124. Exceto nos casos dos incisos I e VI do Parágrafo Único
do artigo 100, todas as demais proposições serão apresentação
na Secretaria da Câmara, onde serão autuadas com
designação da data e as numerará, fichando-as em seguida e
encaminhando-as ao Presidente.

Art. 125. Os projetos substitutivos das comissões, os vetos e os
pareceres serão apresentados nos próprios processos com
encaminhamento ao Presidente da Câmara.

Art. 126. As emendas e subemendas serão apresentadas à
Mesa até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão em
cuja Ordem do Dia se ache incluída a proposição a que se
referem, para fins de sua publicação, salvo quando estejam elas
assinadas pela maioria absoluta dos Vereadores.

§1º As emendas à Proposta Orçamentária, à Lei de Diretrizes
Orçamentárias e ao Plano Plurianual serão oferecidos a partir
da inserção da matéria no Expediente e/ou discussões amplas
com movimento social organizado do Município.

§2º As emendas aos projetos de codificação serão
apresentadas no prazo de vinte dias à Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final, a partir da data em que esta receba o
processo, sem prejuízo daqueles oferecidas por ocasião dos
debates.

Art. 127. As representações serão acompanhadas,
obrigatoriamente, de documentos hábeis que as instruam e, a
critério de seu autor, de rol de testemunhas, devendo ser
oferecida em tantas vias quantos forem os acusados.

Art. 128. O Presidente ou Mesa, conforme o caso não aceitará
proposição:

em matéria que não seja da competência do
Município;
que versar sobre assuntos alheios a competência da
Câmara;
que vise delegar a outro Poder, atribuições privativas
do Legislativo;
que seja apresentada por vereador licenciado ou
afastado;
que tenha sido rejeitada anteriormente na mesma
sessão legislativa, salvo se tiver sido subscrita pela
maioria absoluta do Legislativo;
quando a emenda ou subemenda for apresentada
fora do prazo, não observar restrição constitucional
ao poder de emendar ou não tiver relação com a
matéria da proposição principal;
quando a indicação versar sobre matéria que, em
conformidade com este Regimento, deva ser objeto
de requerimento;
quando a representação não se encontrar
devidamente documentada ou arguir fatos
irrelevantes ou impertinentes.

Parágrafo Único. Exceto nas hipóteses dos incisos IV e VI,
caberá recurso do autor ao Plenário, no prazo de dez dias, o
qual será distribuído à Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final.

Art. 129. O autor do projeto que receber substitutivo ou emenda
estranha a seu objeto poderá reclamar contra sua admissão,
competindo ao Presidente decidir sobre a reclamação e de sua
decisão caberá recurso ao Plenário pelo autor.

Parágrafo Único. Na decisão do recurso poderá o Plenário
determinar que as emendas que não se referirem diretamente à
matéria sejam destacadas para constituírem projetos
separados.

Art. 130. As proposições poderão ser retiradas mediante
requerimento de seus autores ao Presidente da Câmara, se
ainda não se encontrarem sob deliberação do Plenário ou com
anuência deste, em caso contrário.

§1º Quando a proposição haja sido subscrita por mais de um
autor, é condição de sua retirada que todos a requeiram.

§2º Quando o Projeto for de autoria do Executivo, a retirada
poderá ser feita pelo seu Líder na Câmara, não podendo ser
recusada;

CAPÍTULO IV

Da tramitação das proposições

Art. 131. Recebida qualquer proposição escrita, será
encaminhada ao Presidente da Câmara, que determinará sua
tramitação.

§1º Quando a proposição consistir em projeto, cópias do mesmo
serão enviadas aos Vereadores, no prazo de três dias.

§2º Após a leitura do projeto no expediente, será este
encaminhado às comissões competentes para os pareceres
técnicos.

§3º Os pareceres serão obrigatoriamente incluídos na Ordem do
Dia em que serão apreciadas as proposições a que se
referirem.

§4º Apresentado o parecer à Mesa, é o projeto incluído na
Ordem do Dia para discussão e votação.

§5º Aprovado pela Câmara, o projeto de lei será enviado ao
Prefeito para sanção e promulgação ou veto.

§6º A requerimento de Vereador, aprovado pelo Plenário, os
Projetos de lei, decorridos trinta dias de seu recebimento, serão
incluídos na Ordem do Dia, respeitando a previsão do artigo 55
deste Regimento.

Art. 132. As indicações, após lidas no Expediente, serão
encaminhadas, independentemente de deliberação do Plenário,
por meio de ofício, a quem de direito, através da Secretaria da
Câmara.

Parágrafo Único. No caso de entender o Presidente, que a
indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da
decisão ao autor e solicitará o pronunciamento da comissão
competente, cujo parecer será incluído na Ordem do Dia,
independentemente de sua prévia figuração no Expediente.

Art. 133. Durante os debates, na Ordem do Dia, poderão ser
apresentados requerimentos, que se refiram estritamente ao
assunto discutido, que serão colocados imediatamente em
votação.

Art. 134. As proposições poderão tramitar em regime de
urgência.

§1º A urgência poderá ser requerida quando:

tratar-se de matéria que envolva a defesa da
sociedade democrát ica e das l iberdades
fundamentais;
tratar-se de providências para atender calamidade
pública;
visar à prorrogação de prazos legais a se findarem
ou adoção e alteração de lei.

§2º O requerimento de urgência somente poderá ser submetido
à deliberação do Plenário, se for apresentado:

pela maioria da Mesa, quando se tratar de matérias
de competência desta;
por um terço dos membros da Câmara;
pela maioria dos membros da comissão competente.

§3º Estando em tramitação duas matérias em regime de
urgência, em razão de requerimento aprovado pelo Plenário,
não se votará outro.

§4º Concedida a urgência para projeto ainda sem parecer, este
será suspenso pelo tempo mínimo necessário para que as
comissões competentes emitam o referido parecer, voltando o
projeto a discussão e votação na reunião ordinária
imediatamente seguinte ou em reunião extraordinária.

Art. 135. O Prefeito pode solicitar urgência para apreciação de
projeto de lei de sua iniciativa.

§1º Se a Câmara não se manifestar em até quarenta e cinco
dias sobre projeto, será ele incluindo na Ordem do Dia,
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos,
para que se ultime a votação.

§2º O prazo do parágrafo anterior não corre em período de
recesso da Câmara, nem se aplica a projeto que dependa de
“quorum” especial para aprovação.

TÍTULO V

DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO I

Das Reuniões em Geral

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 136. As Sessões da Câmara são ordinárias, extraordinárias,
secretas ou solenes, assegurado o acesso do público em geral.

§1º No início das reuniões, o Presidente dirá: “EM NOME DE
DEUS e do Povo de MARCELINO VIEIRA, declaro abertos os
trabalhos desta reunião e no seu encerramento: EM NOME DE
DEUS, e do Povo de MARCELINO VIEIRA declaro encerrados
os trabalhos desta reunião”.

§2º - É facultada a leitura da Bíblia, no início das sessões
ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de
MARCELINO VIEIRA/RN.

§3º - A leitura ficará a critério dos Vereadores, assim como a
escolha dos textos.

Art. 137. Para assegurar-se a publicidade das reuniões da
Câmara, publicar-se-á a pauta e o resumo dos seus trabalhos
através da imprensa, oficial ou não, ou em local público.

§1º Qualquer cidadão poderá assistir as reuniões da Câmara,
na parte reservada ao público, desde que:

apresente-se convenientemente trajado;
não porte arma;
conserve-se em silêncio durante os trabalhos;
não manifeste apoio ou desaprovação ao que se
passa em plenário;
atenda às determinações do Presidente.

§2º O Presidente determinará a retirada do assistente que se
conduza de forma a perturbar os trabalhos e esvaziará o recinto
sempre que julgar necessário.

§3º As datas e horários das sessões ordinárias serão fixadas na
primeira reunião ordinária de cada período legislativo, as
reuniões extraordinárias, solenes e secretas em horário a ser
determinado pela Presidência.

§4º As reuniões da Câmara serão realizadas no recinto
destinado ao seu funcionamento ou, por motivo de força maior
ou de interesse público, em outro local devidamente aprovado
pelo Plenário.

Art. 138. A Câmara somente se reunirá quando tenha
comparecido à reunião, no mínimo um terço dos Vereadores
que a compõe.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica às
reuniões solenes, que se realizarão com qualquer número de
vereadores presentes.

Art. 139. Durante as reuniões, somente os vereadores poderão
permanecer na parte do recinto do Plenário que lhes é
destinada, e em caso de assistência técnica os assessores dos
parlamentares ou da casa.

§1º A convite da Presidência ou por sugestão de Vereador,
poderá se localizar nessa parte para assistir a reunião,
autoridades públicas Federais, Estaduais ou Municipais
presentes ou personal idades que estejam sendo
homenageadas.

§2º Os visitantes recebidos em Plenário em dias de reunião
poderão usar da palavra para agradecer a saudação que lhes
seja feita pelo Legislativo.

SEÇÃO II

Das Atas

Art. 140. De cada sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos
trabalhos contendo sucintamente os assuntos tratados, a fim de
ser submetido ao Plenário, podendo o Vereador retificá-la, caso
em que a correção constará da ata da próxima reunião.

§1º As proposições e documentos apresentados em reunião
serão indicados na ata somente com a menção do objeto a que
se referirem.

§2º A ata da última reunião de cada legislatura será redigida e
submetida à aprovação na própria reunião, com qualquer
número, antes de seu encerramento.

§3º As atas são assinadas por todos os membros da Mesa
Diretora.

§4º As atas das reuniões ordinárias e extraordinárias da
Câmara, serão digitadas, digitalizadas, e arquivadas em mídia e
na versão original na Secretaria da Câmara.

as folhas das atas serão numeradas e rubricadas
pelo Secretário da Mesa;
ao final de cada período legislativo, as atas serão
encadernadas, formando livros, um para as reuniões
ordinárias e outro para as extraordinárias;
os l ivros conterão termos de abertura e
encerramento, assinados pelo Secretário da Mesa.

§5º mediante portaria editada pelo Presidente, a ata poderá ser
eletrônica, arquivada em dispositivo próprio, sendo lavrada
apenas uma síntese da reunião.

CAPÍTULO II

Das Reuniões Ordinárias

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 141. A Câmara reunir-se-á em sessão ordinária,
independentemente de convocação.

§1º As reuniões ordinárias serão realizadas conforme
calendários votados na primeira sessão ordinária de cada
período legislativo, salvo conveniência do Plenário, com
duração de três horas.

§2º O prazo de duração da reunião ordinária pode ser
prorrogado pelo Presidente, de ofício ou a requerimento de
vereador, por deliberação do Plenário.

§3º A prorrogação se dará pelo tempo necessário, através de
deliberação do plenário da Câmara Municipal.

§4º Na prorrogação não se tratará de assunto diverso do que a
tiver determinado.

Art. 142. As reuniões ordinárias compõem-se de: Expediente,
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Ordem do Dia, Tribuna Popular e Grande Expediente.

§1º O Expediente, com duração de 20 (vinte) minutos
improrrogáveis, compreende:

leitura e votação da ata da ultima sessão, ordinária
ou extraordinária;
leitura de correspondência e comunicações;
apresentação, sem discussão, das proposições.

§2º A Ordem do Dia, com duração de 02 (duas) horas,
compreende:

proposta de emenda à Lei Orgânica;
proposições de lei vetadas;
projetos de lei;
projetos de resolução;
requerimentos;
indicações.

§3º A Tribuna Popular, com duração de 15 (quinze) minutos.

§4º Grande Expediente, com duração de 35 (trinta e cinco)
minutos.

SEÇÃO II

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 143. No início dos trabalhos, o Secretário fará a chamada
dos Vereadores e havendo número legal, o Presidente declara
aberta a reunião.

Parágrafo Único. Não havendo número legal, o Presidente
efetivo ou eventual, aguardará quinze minutos para que aquele
se complete e, caso assim não ocorra, fará lavrar ata sintética
pelo Secretário efetivo ou “ad hoc”, com o registro dos nomes
dos vereadores presentes, declarando, em seguida, prejudicada
a realização da reunião.

Art. 144. Havendo número legal, o Secretário faz a leitura da ata
da reunião anterior, e o Presidente a colocará em votação para
apreciação do plenário.

§1º Para retificar a ata o Vereador poderá falar uma vez, por
três minutos, cabendo ao Secretário prestar os esclarecimentos
que julgar convenientes, constando a retificação, se procedente,
da ata seguinte.

§2º Não poderá retificar a ata vereador ausente à reunião.

Art. 145. Após a aprovação da ata, o Presidente determinará ao
Secretário a leitura da matéria constante do Expediente.

Parágrafo Único. Dos documentos apresentados no Expediente,
serão oferecidas cópias aos Vereadores, quando solicitadas
pelos mesmos.

Art. 146. Terminado o Expediente, o Presidente anuncia a
segunda parte da reunião, a Ordem do Dia.

Art. 147. A Ordem do Dia, compreende:

a primeira parte, com duração de uma hora e trinta
minutos, prorrogável sempre que necessário, por
deliberação do Plenário ou de ofício, pelo
Presidente, destinada à discussão e votação dos
projetos em pauta;
a segunda parte, com duração improrrogável de
trinta minutos, inicia-se imediatamente após o
encerramento da anterior e dest ina-se a
apresentação, d iscussão e votação dos
requerimentos e da leitura das indicações dirigidas à
presidência, que poderão ser encaminhadas
diretamente aos destinatários sem a devida leitura
em Plenário;
a terceira parte, com duração de quinze minutos,
destina-se a Tribuna Popular;
a quarta parte, com duração de trinta e cinco
minutos, prorrogável nos termos da primeira parte,
destina-se ao Grande Expediente.

§1º Na primeira parte da Ordem do Dia, cada Vereador não
pode discorrer mais de duas vezes sobre a matéria em debate,
nem por tempo superior a cinco minutos de cada vez, concedida
a preferência ao autor para usar da palavra em último lugar,
antes de encerrada a discussão e respeitando a previsão do
artigo 169 deste Regimento.

§2º Na Segunda parte da Ordem do Dia, cada vereador pode
falar somente uma vez, durante cinco minutos, sobre a matéria
em debate e respeitando a previsão do artigo 169 deste
Regimento.

§3º Na terceira parte, os populares, representantes de classes
ou autoridades, inscritos na Secretaria, usarão da palavra na
Tribuna Popular.

§4º Na quarta parte, os vereadores inscritos em lista própria na
Secretaria, usarão da palavra pelo prazo máximo de cinco
minutos, para tratar de assunto de interesse, não podendo ser
interrompido ou aparteado.

Art. 148. Qualquer cidadão poderá fazer uso da Tribuna Popular
desde seja eleitor no Município.

§1º Caso o inscrito seja representante de alguma entidade,
deverá se identificar perante a Mesa Diretora da Câmara, com
documentos e credenciamento assinado pela diretoria da
entidade que representa.

§2º O inscrito poderá se manifestar através da Tribuna Popular,
usando este instrumento para fazer reivindicações, denúncias,
pedir ou fazer esclarecimento e apresentar propostas ou
sugestões em beneficio da população.

§3º É vedado o uso da Tribuna Popular para interesses ou
objetos individuais ou particulares.

§4º As inscrições para o uso da Tribuna Popular serão feitas na
Secretaria da Câmara, até 15 minutos antes do início da

sessão, mediante documentação, conforme dispõe o § 1º.

§5º Só serão admitidos três inscritos por reunião.

§6º Cada inscrito poderá usar da palavra por 05 (cinco) minutos
e falará pela ordem da inscrição.

§7º O inscrito, a seu critério, poderá distribuir seu tempo com
outros inscritos ou ceder apartes a Vereador.

§8º O Vereador poderá questionar o inscrito sobre o assunto
objeto de sua fala, por apenas uma vez.

§9º As manifestação decorrentes do uso da Tribuna Popular
serão consignadas na ata da respectiva reunião.

§10 É vedado ao cidadão inscrito na Tribuna Popular, usar
expressões ofensivas e desrespeitosas, e, de qualquer modo
perturbar a ordem dos trabalhos, sob pena de ser advertido pelo
Presidente.

§11 Após a advertência, permanecendo a irregularidade, o
Presidente cortará a palavra do orador e dará vez ao próximo
inscrito.

CAPÍTULO III

Das Reuniões Extraordinárias

Art. 149. As Reuniões extraordinárias serão convocadas:

pelo Prefeito, em caso de urgência e interesse
público relevante;
pelo Presidente da Câmara, quando ocorrer
intervenção no Município, para compromisso e
posse do Prefeito e Vice Prefeito ou, em caso de
urgência ou de interesse público relevante ou a
requerimento de um terço dos membros da Casa.

Art. 150. As reuniões extraordinárias realizar-se-ão em qualquer
dia da semana e a qualquer hora, inclusive domingos e feriados,
desde que convocada com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas.

§1º Nos períodos de recesso, a Câmara poderá se reunir
extraordinariamente, desde que regularmente convocada.

§2º Sempre que possível, a convocação far-se-á em reunião,
caso em que será feita comunicação escrita apenas aos
ausentes à mesma.

§3º A duração e a prorrogação da reunião extraordinária regem-
se pelo disposto no artigo 141 e parágrafos deste Regimento,
no que couber.

Art. 151. A reunião extraordinária constará do Expediente e da
Ordem do Dia, que se cingirá à matéria objeto da convocação.

Parágrafo Único. Aplicar-se-ão às reuniões extraordinárias, no
que couber, as disposições atinentes as reuniões ordinárias.

CAPÍTULO V

Das Reuniões Secretas

Art. 152. A Câmara poderá realizar reuniões secretas, por
deliberação tomada pela maioria absoluta de seus membros,
para tratar de assuntos de sua economia interna, e quando o
sigilo seja necessário à preservação do decoro parlamentar.

Parágrafo Único. A ata da reunião secreta será lavrada pelo
Secretário, lida e aprovada na mesma reunião, lacrada e
arquivada com rótulo datado e rubricado pela Mesa e somente
poderá ser reaberta em outra reunião igualmente secreta, por
deliberação do Plenário, a requerimento da Mesa ou de um
terço dos Vereadores.

CAPÍTULO V

Das Reuniões Solenes

Art. 153. As Reuniões solenes serão convocadas pelo
Presidente da Câmara, através de comunicados por todos os
meios possíveis e legais, que indicarão a finalidade da reunião.

§1º As Reuniões solenes realizar-se-ão a qualquer dia e hora,
para fim específico, sempre relacionado com assunto cívico e
cultural, não havendo prefixação de sua duração.

§2º As Reuniões solenes poderão realizar-se em qualquer local
seguro e acessível, a critério do Plenário.

§3º Nas reuniões solenes, somente poderão usar da palavra,
além do Presidente da Câmara, o líder partidário ou vereador
pelo mesmo designado ou indicado pelo Plenário como orador
oficial da cerimônia e as pessoas homenageadas.

TÍTULO VI

DAS DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES

CAPÍTULO I

Das Discussões

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 154. Discussão é o debate, pelo Plenário, de proposição
figurante na Ordem do Dia.

Art. 155. A discussão da matéria constante da Ordem do Dia só
poderá ser efetuada com a presença da maioria dos membros
da Câmara.

Art. 156. O Presidente declarará prejudicada a discussão:

de qualquer projeto com objeto idêntico a outro que
já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma

sessão legislativa, exceto no caso do artigo 107
deste Regimento;
da proposição original que tiver substitutivo
aprovado;
de emenda ou subemenda idêntica a outra já
aprovada ou rejeitada;
de requerimento repetitivo.

Art. 157. Terão uma única discussão as seguintes proposições:

as que tenham sido colocadas em regime de
urgência;
os projetos de lei oriundos do Executivo com
solicitação de prazo;
o veto;
os requerimentos sujeitos a debate.

§1º Terão duas discussões todas as proposições não incluídas
neste artigo.

§2º Os projetos de Resolução que disponham sobre o quadro
de pessoal da Câmara serão discutidos com intervalo mínimo
de quarenta e oito horas entre a primeira e a segunda
discussão, salvo requerimento de Vereador amparado no inciso
VIII, §2º do artigo 123 deste Regimento.

Art. 158. Na primeira discussão debater-se-á, separadamente,
artigo por artigo do projeto; na segunda discussão debater-se-á
o projeto em bloco.

Parágrafo Único. Por deliberação do Plenário, a requerimento
de vereador, a primeira discussão poderá consistir da
apreciação global do projeto.

Art. 159. Em primeira discussão ou discussão única, serão
recebidas emendas, subemendas e substitutivos apresentados
por ocasião dos debates; em segunda discussão somente se
admitirão emendas e subemendas.

Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo, sustar-se-á a
discussão para que as emendas e substitutivos sejam objeto de
exame das comissões competentes e emissão de parecer.

Art. 160. Entre uma e outra discussão do mesmo projeto
mediará o interstício mínimo de vinte e quatro horas, salvo
requerimento de Vereador amparado no inciso VIII, §2º do artigo
123 deste Regimento.

SEÇÃO II

Do adiamento da discussão

Art. 161. A discussão pode ser adiada uma vez, por tempo
determinado, por deliberação do Plenário.

§1º Apresentados dois ou mais requerimentos de adiamento,
será votado, de preferência, o que marcar menor prazo.

§2º não se concederá adiamento de matéria que se encontre
em regime de urgência.

§3º O adiamento poderá ser motivado por pedido de vista,
aprovado por maioria absoluta do Plenário.

o autor do pedido de vista terá o prazo de cinco dias
úteis para apresentar à Secretaria da Câmara o
projeto com seu devido parecer;
fica obrigatória a reapresentação do projeto vistado
na primeira reunião subseqüente;
o autor do pedido de vista terá a obrigação de expor
seu parecer sobre o projeto vistado na Tribuna da
Câmara, respondendo ao Plenário todas as dúvidas
oriundas do Projeto;
o projeto poderá ser vistado até duas vezes,
obedecendo ao disposto neste parágrafo e incisos.

SEÇÃO III

Do encerramento da discussão

Art. 162. O encerramento da discussão de qualquer proposição
dar-se-á pela ausência de oradores, pelo decurso dos prazos
regimentais ou por requerimento aprovado pelo Plenário.

Parágrafo Único. Somente poderá ser requerido o encerramento
da discussão após terem falado pelo menos um vereador
favorável à proposição e um contrário, entre os quais o autor do
requerimento, salvo desistência expressa.

CAPÍTULO II

Da disciplina dos debates

Art. 163. Os debates deverão realizar-se com dignidade e
ordem, cumprindo aos Vereadores atender às seguintes
determinações regimentais:

falar de pé, exceto se tratar-se do Presidente e,
quando impossibilitado de fazê-lo, solicitar ao
Presidente permissão para falar sentado;
dirigir-se ao Presidente ou à Câmara voltado para a
Mesa, salvo quando responder aparte.
não usar da palavra sem solicitar e sem receber
consentimento do Presidente;
referir-se ou dirigir-se a outro vereador pelo
tratamento de Excelência.

Art. 164. O Vereador a quem for dada a palavra deverá
inicialmente declarar a que título se pronuncia e não poderá:

usar da palavra com finalidade diferente do motivo
solicitado;
desviar-se da matéria em debate;
falar sobre matéria vencida;
usar de linguagem imprópria;
ultrapassar o prazo que lhe competir;
deixar de atender as advertências do Presidente.

Art. 165. O Vereador somente usará da palavra:

no Expediente, quando for para solicitar retificação
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de ata;
para discutir matéria em debate, encaminhar votação
ou justificar seu voto;
para apartear, na forma regimental;
para explicação pessoal;
para levantar questão de ordem ou pedir
esclarecimento à mesa;
para apresentar requerimento verbal;
quando for designado para saudar qualquer visitante
ilustre.

Art. 166. O Presidente solicitará do orador que interrompa seu
discurso nos seguintes casos:

para leitura de requerimento de urgência;
para comunicação importante à Câmara;
para recepção de visitantes;
para votação de requerimento de prorrogação de
reunião;
para atender “questão ordem”, sobre dúvida
regimental.

Art. 167. Quando mais de um Vereador solicitar a palavra
simultaneamente, o Presidente concedê-la-á na seguinte
ordem:

ao autor da proposição em debate;
ao relator do parecer em apreciação;
ao autor da emenda;
alternadamente, a quem seja favor ou contra a
matéria em debate.

SEÇÃO I

Dos apartes

Art. 168. Para o aparte ou interrupção do orador por outro, para
indagação ou comentário relativamente à matéria em debate,
observar-se-á o seguinte:

o aparte deverá ser expresso em termos corteses e
não poderá exceder a 02 (dois) minutos;
não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos
ou sem licença expressa do orador;
não é permitido apartear o Presidente, nem ao
orador que fala “pela ordem”, em explicação pessoal,
para encaminhamento de votação ou para
declaração de voto;
o aparteante permanecerá de pé enquanto aparteia
e enquanto ouve a resposta do aparteado.

Dos prazos para os Oradores

Art. 169. Os oradores terão os seguintes prazos para uso da
palavra:

02 (dois) minutos para apresentar requerimento de
retificação de ata, apartear e justificar requerimento
de urgência;
05 (cinco) minutos para discutir requerimento, artigo
isolado de proposição e veto;
05 (cinco) minutos para discutir projeto de resolução,
processo de cassação de mandato de Vereador e
parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de
projeto;
05 (cinco) minutos para discutir projeto de lei,
proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias,
plano plurianual, prestação de contas e destituição
de membro da Mesa, sendo permitido ao líder de
cada bancada falar por mais cinco minutos.

§1º Caso o Vereador se sinta ofendido, terá automaticamente
direito a réplica, no final da fala do orador.

§2º Quando o orador for membro da Mesa, antes de usar da
palavra, passará o cargo para seu imediato.

§3º Os oradores poderão usar como réplica a metade dos
prazos mencionados nos incisos anteriores deste artigo.

CAPÍTULO III

Das deliberações

Art. 170. As deliberações do Plenário serão tomadas pela
maioria de seus membros, sempre que não se exija a maioria
de dois terços, conforme determinação constitucional.

§1º Para efeito de quorum, computar-se-á a presença de
Vereador impedido de votar.

§2º A deliberação se realiza através da votação.

§3º Considerar-se-á qualquer matéria em fase de votação a
partir do momento em que o Presidente declarar encerrada a
discussão.

Art. 171 - Dependem do voto favorável:

I– de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, em votação
nominal, as seguintes matérias:

proposta de emenda à Lei Orgânica;1.
rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas;2.
destituição de membros da Mesa Diretora da3.
Câmara;
deliberação sobre processo de cassação de4.
mandato de Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito.

II– da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação e
alterações das seguintes matérias:

leis complementares;1.
lei de diretrizes orçamentárias;2.
plano plurianual de investimento;3.
leis orçamentárias e financeiras;4.
lei que fixa a remuneração do Prefeito, Vice Prefeito5.
e Secretários Municipais;
concessão de subvenções;6.
concessões públicas;7.

III– da maioria simples as demais matérias.

SEÇÃO I

Da votação

Art. 172. O voto será sempre público nas deliberações da
Câmara, respeitando a previsão do artigo 181 deste Regimento.

Parágrafo Único. Nenhuma proposição de conteúdo normativo
poderá ser objeto de deliberação durante a reunião secreta.

Art. 173. Uma vez iniciada a votação, somente se interromperá
a mesma se for verificada a falta de número legal, caso em que
os votos já colhidos serão considerados prejudicados.

Art. 174. Se o Vereador não se retirar do Plenário, terá a
obrigação de votar contra ou favor da matéria.

Art. 175. Qualquer Vereador poderá requerer ao Plenário que
aprecie isoladamente determinada proposição, votando-a em
destaque.

Parágrafo Único. Não haverá destaque quando se tratar da
proposta orçamentária, das diretrizes orçamentárias, do plano
plurianual, do veto, do julgamento das contas do Município e em
quaisquer casos em que esta providência se torne impraticável.

Art. 176. Terão preferência para votação às emendas
supressivas e as emendas e substitutivos oriundos das
comissões.

Art. 177. O Vereador poderá, ao votar, fazer declaração de voto,
que consiste em indicar as razões pelas quais adota
determinada posição em relação ao mérito da matéria.

§1º A declaração só poderá ocorrer quando toda a proposição
tenha sido abrangida pelo voto.

§2º Enquanto o Presidente não tenha proclamado o resultado
da votação, o Vereador que já tenha votado poderá retificar o
seu voto.

§3º Proclamado o resultado da votação, poderá o vereador
impugná-la perante o Plenário, quando dela tenha participado
vereador impedido.

§4º Acolhida à impugnação, repetir-se-á a votação sem
considerar-se o voto que motivou o incidente.

SEÇÃO II

Dos processos de votação

Art. 178. São dois os processos de votação:

simbólico;
nominal.

Art. 179. Adota-se o processo simbólico para todas as votações,
salvo requerimento aprovado ou exceções regimentais.

§1º Na votação simbólica, o Presidente solicita aos Vereadores
que ocupem seus lugares no Plenário e convida a
permanecerem sentados os que estiverem a favor da matéria.

§2º Inexistindo imediato requerimento de verificação o resultado
proclamado torna-se definitivo.

§3º Não se admitirá segunda verificação do resultado da
votação.

§4º O Presidente, em caso de dúvida poderá, de ofício, repetir a
votação simbólica para recontagem dos votos.

Art. 180. Adota-se a votação nominal:

nos casos em que se exige quorum qualificado
conforme previsto no artigo 171, inciso I, deste
Regimento;
quando o Plenário assim o deliberar.

§1º Na votação nominal, o Secretário faz a chamada dos
Vereadores, que responderão “sim” ou “não”, cabendo ao
Secretário anotar o voto.

§2º Encerrada a votação, o Presidente proclamará o resultado,
não se admitindo o voto de vereador que tenha entrado em
Plenário após a chamada do último nome da lista geral.

Art. 181. Adotar-se-á também a votação aberta e nominal nos
seguintes casos:

apreciação do veto;
perda de mandato do vereador.

SEÇÃO III

Do encaminhamento da votação

Art. 182. Antes de iniciar-se a votação, será assegurado a cada
uma das bancadas partidárias, por um dos seus integrantes,
falar apenas uma vez, para propor aos seus co-partidários a
orientação quanto ao mérito da matéria, pelo prazo máximo de
três minutos.

§1º O encaminhamento da votação será feito unicamente pelo
vereador que o solicitar, não sendo permitido apartes.

§2º O encaminhamento far-se-á sobre a proposição no seu
todo, inclusive emendas, mesmo que a votação se dê por
partes.

§3º Não haverá encaminhamento de votação quando se tratar
da proposta orçamentária, das diretrizes orçamentárias, do
plano plurianual, do julgamento das contas do Município, de
processo cassatório ou de requerimento.

SEÇÃO IV

Do Adiamento da votação

Art. 183. A votação pode ser adiada uma vez, a requerimento
de um terço dos vereadores e aprovado pelo plenário, até o
momento em que for anunciada, salvo quanto a projeto em
regime de urgência e veto.

§1º O adiamento é concedido para a reunião seguinte.

§2º Considera-se prejudicado o requerimento que por esgotar-
se o horário da reunião ou por falta de “quorum” deixar de ser
apreciado.

TÍTULO VII

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL

E DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE

CAPÍTULO I

Da elaboração legislativa especial

SEÇÃO I

Do orçamento

Art. 184. Recebida do Prefeito a proposta orçamentária, dentro
do prazo e na forma legal, o presidente mandará distribuir
cópias aos vereadores e à Comissão de Fiscalização, Finanças,
Controle e Orçamento.

§1º Nos dez dias subseqüentes, os vereadores poderão
apresentar emendas à proposta, nos casos em que sejam
permitidas.

§2º A comissão de Fiscalização, Finanças, Controle e
Orçamento pronunciar-se-á em quinze dias, findos os quais,
com ou sem parecer, a matéria será incluída como item único
na Ordem do Dia da primeira reunião desimpedida.

§3º Nas reuniões em que deva ser apreciada a proposta
orçamentária, nenhuma outra matéria figurará na Ordem do Dia.

§4º Na primeira discussão, poderão os vereadores manifestar-
se no prazo regimental, sobre o projeto e as emendas,
assegurando-se a preferência ao relator da Comissão de
Fiscalização, Finanças, Controle e Orçamento e aos autores
das emendas.

§5º Se forem aprovadas as emendas, dentro de três dias a
matéria retornará à Comissão de Fiscalização, Finanças,
Controle e Orçamento, para incorporá-la ao texto, no prazo de
cinco dias.

§6º Devolvido o processo pela Comissão ou avocado pelo
Presidente, se esgotado aquele prazo, será reincluído em pauta
imediatamente, para segunda discussão e aprovação do texto
definitivo.

Art. 185. Aplicam-se as normas desta Seção ás Diretrizes
Orçamentárias e ao Plano Plurianual.

SEÇÃO II

Das codificações

Art. 186. Código é a reunião de disposições legais sobre a
mesma matéria, de modo orgânico e sistemático, visando
estabelecer os princípios gerais do sistema adotado e prover
completamente a matéria tratada.

Art. 187. Os projetos de codificação, depois de apresentados
em Plenário, serão encaminhados a Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final.

§1º nos dez dias subseqüentes, poderão os Vereadores
encaminhar à comissão, emendas e sugestão a respeito.

§2º A critério da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final, poderá ser solicitada assessoria ou parecer de
especialista na matéria, desde que haja recursos, ficando nesta
hipótese, suspensa a tramitação da matéria.

§3º A Comissão terá quinze dias para exarar parecer
incorporando as emendas recebidas que julgar convenientes e
produzindo outras, em conformidade com as sugestões
recebidas.

§4º Exarado o parecer ou na falta deste, o processo se incluirá
na Ordem do Dia o mais próximo possível.

§5º Na primeira discussão o projeto será debatido por capítulos.

§6º Aprovado em primeira discussão, voltará o processo à
Comissão por mais dez dias, para incorporação das emendas
aprovadas.

§7º Ao atingir-se este estágio, o projeto terá a tramitação normal
dos demais.

CAPÍTULO II

Dos procedimentos de controle

SEÇÃO I

Do julgamento das contas

Art. 188. As contas do Prefeito referentes à gestão financeira do
ano anterior, serão julgadas pela Câmara, mediante parecer
prévio do Tribunal de Contas.

Art. 189. Recebido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas,
independente da leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir
cópias do mesmo, bem como do balanço anual, a todos os
vereadores, enviando o processo para a Comissão de
Fiscalização, Finanças, Controle e Orçamento, que terá até 60
(sessenta) dias para apresentar ao Plenário parecer favorável
ou contrário ao Parecer Prévio do Tribunal de Contas.

§1º Até 20 (vinte) dias depois do recebimento do processo, a
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Comissão de Fiscalização, Finanças, Controle e Orçamento,
receberá pedidos escritos dos Vereadores, solicitando
informação sobre determinados itens da prestação de contas.

§2º Para responder aos pedidos de informação, a Comissão
poderá realizar quaisquer diligências e vistorias externas, bem
como, mediante entendimento prévio com o Prefeito, examinar
quaisquer documentos existentes na Prefeitura.

§3º O parecer apresentado pela Comissão de Fiscalização,
Finanças, Controle e Orçamento, será submetido a uma única
discussão e votação, assegurado aos vereadores debater a
matéria.

§4º A Mesa Diretora, apresentará ao Plenário, Projeto de
Resolução pela aprovação ou rejeição das contas, de acordo
com o resultado da votação do parecer da Comissão de
Fiscalização, Finanças, Controle e Orçamento.

§5º A Mesa comunicará o resultado da votação ao Tribunal de
Contas do Estado.

Art. 190. Nas reuniões em que se deva discutir as contas do
Executivo, a Ordem do Dia será destinada exclusivamente à
matéria.

SEÇÃO II

Do processo de perda de mandato

Art. 191. A Câmara processará o Prefeito e o Vereador pela
prática de infrações político-administrativas.

Parágrafo Único. Quando a deliberação for no sentido de
culpabilidade do acusado, expedir-se-á projeto de resolução de
perda do mandato, do qual se dará notícia à Justiça Eleitoral.

TÍTULO VIII

DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL

CAPÍTULO I

Das questões de ordem e dos precedentes

Art. 192. As interpretações de disposições do Regimento feitas
pelo Presidente da Câmara, em assuntos controversos, desde
que o mesmo assim o declare perante o Plenário, de ofício ou a
requerimento de vereador, constituirão precedentes
regimentais.

Art. 193. Os casos não previstos neste Regimento serão
resolvidos soberanamente pelo Plenário, cujas decisões se
considerarão ao mesmo incorporadas.

Art. 194. Questão de Ordem é a dúvida levantada em Plenário
quanto à interpretação e aplicação do Regimento.

§1º As questões de ordem devem ser formuladas com clareza e
com a indicação precisa das disposições regimentais que se
pretende elucidar, sob pena de as repelir sumariamente o
Presidente.

§2º Cabe ao Presidente resolver as questões de ordem, não
sendo lícito a qualquer vereador opor-se a decisão, sem
prejuízo de recurso ao Plenário.

§3º O recurso será encaminhado à Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final para parecer.

§4º O Plenário, em face do parecer, decidirá o caso concreto,
considerando-se a deliberação como prejulgado.

Art. 195 Os precedentes serão registrados em livro próprio, para
aplicação aos casos análogos, pelo Secretário da Mesa.

CAPÍTULO II

Da divulgação do Regimento e de sua reforma

Art. 196. A Secretaria da Câmara fará reproduzir
periodicamente este Regimento, enviando cópias a cada um
dos vereadores e às instituições interessadas em assuntos
municipais.

Art. 197. Ao fim de cada ano legislativo a Secretaria da Câmara,
sob orientação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final, elaborará e publicará separata a este Regimento,
contendo as deliberações regimentais tomadas pelo Plenário,
com eliminação dos dispositivos revogados e os precedentes
regimentais firmados.

Art. 198. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado,
reformado ou substituído, observado o disposto no inciso III do
art. 171 e mediante proposta:

de 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores;
da Mesa;
de uma das comissões da Câmara.

TÍTULO IX

DA GESTÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CÂMARA

Art. 199. Os serviços administrativos da Câmara incumbem à
sua Secretaria e reger-se-ão por ato regulamentar próprio
baixado pelo Presidente.

Art. 200. As determinações do Presidente à Secretaria sobre
expediente e as instruções aos funcionários sobre o
desempenho de suas atribuições constarão de portarias.

Art. 201. A Secretaria fornecerá aos interessados, no prazo de
quinze dias, as certidões que tenham requerido, após
autorização expressa do Presidente, para a defesa de direitos e
esclarecimentos de situações, bem como preparará os
expedientes de atendimento às requisições judiciais,
independentemente de despacho, no prazo de cinco dias.

Art. 202. A Secretaria manterá os livros, fichas e carimbos
necessários aos serviços da Câmara.

§1º São obrigatórios os seguintes livros:

livro de atas das reuniões;
livro de atos da mesa, atos da Presidência e
precedentes regimentais;
livro de termo de posse de funcionários;
livro de termo de posse de Prefeito, Vice Prefeito e
Vereadores.

§ 2º Os livros serão abertos, rubricados, encadernados e
encerrados pelo Secretário da Mesa.

Art. 203. Os papéis da Câmara serão confeccionados no
tamanho oficial e timbrados com o Brasão do Município,
conforme ato da Presidência.

Art. 204. A Secretaria da Câmara enviará as matérias conclusas
ao Presidente no prazo de três dias úteis após cada reunião.

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 205. A publicação dos expedientes da Câmara observará o
disposto em ato normativo a ser baixado pela mesa.

Art. 206. Nos dias de Reunião deverão ser hasteadas, no
edifício e no recinto do Plenário, as bandeiras do País, do
Estado e do Município, observada a legislação federal.

Art. 207. É obrigatório o uso de paletó e gravata pelos
Vereadores nas reuniões solenes e especiais e camisa de
manga comprida e gravata nas reuniões ordinárias e
extraordinárias.

Art. 208. Não haverá expediente no Legislativo nos dias de
ponto facultativo decretado no Município.

Art. 209. Os prazos previstos neste Regimento contam-se
excluído o dia do começo e incluindo o do vencimento, somente
se suspendendo por motivo de recesso.

§1º Os prazos são fixados por dias corridos, como regra geral.

§2º Por dias úteis, quando assim determinado.

§3º Os prazos fixados por dias corridos, cujo termo inicial ou
final coincida com sábado, domingo ou feriado, têm seu começo
ou término prorrogado para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 210. O período de 01 de junho a 16 de junho e de 15 de
dezembro a 15 de janeiro, compreenderá o recesso legislativo.

Art. 211. Este Regimento entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 212. Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente a Resolução nº 006/2002 e suas alterações.

Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN, 31 de março de
2017.

MESA DIRETORA:

Aurivones Alves do Nascimento Jose Ednaldo Vieira

Presidente Vice-presidente

Maria de Fátima Lopes bandeira da silva

Secretário

Vereadores:

Dr.Wilamy Marcelino Bezerra

OAB/RN 13979

Assessor Jurídico

Publicado por:
AURIVONES ALVES DO NASCIMENTO

Código Identificador: 6B5FB931

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 012/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017

O VEREADOR CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO, PRESIDENTE
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E AINDA COM FULCRO
NO DISPOSTO DA ALINEA “Q”, DO INCISO V, DO ART.21 DA
RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CASA,

R E S O L V E:

Art.1°. NOMEAR a Senhora KÁTIA SILVA SANTOS, portadora
do RG nº 2.369.094 SSP/RN, CPF nº 053.102.654-06 para
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA
ADMINISTRATIVA com lotação no referido órgão.

Art.2°. Esta portaria entra em vigor a partir da publicação,
retroagindo seus efeitos na data de 20 de março de 2017.

Art.3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VER. CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

Publicado por:

CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA
Código Identificador: 3EFAB480

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 013/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017

O VEREADOR CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO, PRESIDENTE
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E AINDA COM FULCRO
NO DISPOSTO DA ALINEA “Q”, DO INCISO V, DO ART.21 DA
RESOLUÇÃO N° 001/2002, QUE DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CASA,

R E S O L V E:

Art.1°. NOMEAR a senhora MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA
SANTOS, portador do RG nº 001.969.915 SSP/RN, CPF nº
009.033.404-37 para exercer a partir desta data, o Cargo de
Provimento em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR
com lotação no referido órgão.

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ver. CRIZALDO MEIRA DE ARAÚJO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

Publicado por:
CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 7031A464

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO (SESSÃO ORDINÁRIA)

Pelo presente EDITAL, nos termos do Regimento Interno, em
cumprimento ao art. 9º do Regimento Interno, convoca-se os
Senhores Vereadores para a Sessão Ordinária da Câmara
Municipal de Montanhas, n° 006, no Plenário do Palácio José
Galvão Tavares, no dia 05 de abril de 2017, às 08:30 horas,
com a seguinte PAUTA:

PRIMEIRA ORDEM

Leitura e aprovação da Ata da Sessão anterior;
Pronunciamento facultativo dos Vereadores pelo
prazo regimental.

SEGUNDA ORDEM

Discussão e votação do projeto de lei referente à
Mensagem 006/2017 enviada pelo Poder Executivo
Municipal:

Projeto de Lei 005/2017 que dispõe sobre a criação1.
e concessão de jeton mensal no âmbito do município
de Montanhas/RN e dá outras providências.

Discussão e votação da resolução que regulamenta:

Projeto de Resolução 003/2017 que dispõe sobre1.
alteração do dia e hora da realização das sessões
ordinárias da Câmara Municipal de Montanhas/RN;

(Todas as proposições estão disponíveis aos vereadores na
secretaria desta Casa Legislativa);

Encerramento.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 03 de abril de 2017.

Josias Leandro de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Montanhas/RN

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 5C00800E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA 018/2017

Dispõe para a Exoneração de servidor de Cargo em comissão
da Câmara, e da outras providências

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS
GAMELEIRAS- RN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei orgânica do Município e pelo Regimento
Interno desta casa RESOLVE:

Art.1º - Exonerar O Senhor: Manoel Ferreira da Silva Neto
Portador da carteira de Identidade Nº 59.650.380-0 SSP/RN,
inscrito no CPF/MF sob nº 098.501.284-61, para exercer o
Cargo em comissão de Tesoureiro da Câmara Municipal de
Monte das Gameleiras.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data ao dia
31 de Março de 2017.

Monte das Gameleiras, 31 de Março de 2017
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Welington Ferreira da Silva

Vereador Presidente

Publicado por:
FRANCISCO TOSCANO NETO

Código Identificador: 407AC8CE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017 – CMM

PROCESSO Nº. 019/2017

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Mossoró/RN,
nomeada pela Portaria nº 007/2017 - Gabinete da Presidência,
publicada no Jornal Oficial do Município – JOM de 01 de
fevereiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna
público para o conhecimento dos interessados a realização de
Licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, na forma PRESENCIAL nº. 004/2017 – CMM,
Processo nº. 019/2017 - CMM, na data de 12 de abril de 2017,
às 08h00min. (oito horas), na sala de licitações da Câmara
Municipal de Mossoró, localizada à Rua Idalino de Oliveira, s/n,
3º Andar – Centro, Mossoró – RN. CEP: 59.600 – 135,
destinado a aquisição de materiais de limpeza, destinados a
atender a necessidades de unidades administrativas
pertencentes a Câmara Municipal de Mossoró/RN. O Edital e
demais especificações e detalhes se encontram à disposição
dos interessados na sede da Câmara Municipal de Mossoró/RN,
sala de licitações, localizada à Rua Idalino de Oliveira, s/n, 3º
Andar – Centro, Mossoró – RN. CEP: 59.600 – 690, no horário
das 07h00min. às 13h00min, de segunda-feira a sexta-feira.

Mossoró/RN, 31 de março de 2017.

CLÁUDIA LÚCIA SOARES

Pregoeiro

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 4690B36F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Conselho Deliberativo da Fundação Vereador
Aldenor Nogueira, no uso de suas atribuições legais, conforme
artigo 12, II, do Estatuto, convoca os membros do Conselho
Deliberativo para reunião extraordinária no dia 05 de abril de
2017, às 14h00min, na sede da Fundação, à Rua Santos
Dumont, S/N, Bairro Centro, CEP 59600-170, Mossoró/RN, para
tratar da seguinte:

ORDEM DO DIA:

1.Leitura do edital de convocação;

2.Votação do convênio entre Câmara Municipal de Mossoró e
Fundação Vereador Aldenor Nogueira.

Mossoró/RN, 03 de abril de 2017 ?

Maria Izabel Araújo Montenegro ?

Presidente do Conselho Deliberativo

Publicado por:
JOYCE CIBELLY DE MORAIS LIMA CARNEIRO

Código Identificador: 4ACDBDD2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRPNº150301/2017

O Presidente da Câmara do Município de Nova Cruz/RN, no
uso das atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei
10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no
Processo a manifestação do Pregoeiro e de acordo com o
resultado final, RESOLVE:

HOMOLOGAR o presente processo l ic i tatór io na
modalidadePregão Presencial SRPsob o número de
nº150301/2017, tipoMenor Preço por Item, cujo objeto é
aServiço de consultoria administrativa para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN,
conforme disposto abaixo:

?

A empresaG & S Assessoria Técnica e Contábil Ltda – ME-
CNPJ:23.391.363/0001-09,saiu vencedor(a) no(s) item(ns):1;
totalizando o valor deR$54.000,00(cinquenta e quatro mil reais)

À Comissão Permanente de Licitação para convocação da
empresa vencedora do certame para assinatura do respectivo
contrato.

Nova Cruz/RN,30 de março de 2017.

José Evaldo Barbosa

Presidente da Mesa Diretora

Publicado por:
MALLENA KELLY SILVA ALVES

Código Identificador: 4F64BD0A

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRPNº150302/2017

O Presidente da Câmara do Município de Nova Cruz/RN, no
uso das atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei
10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no
Processo a manifestação do Pregoeiro e de acordo com o
resultado final, RESOLVE:

HOMOLOGAR o presente processo l ic i tatór io na
modalidadePregão Presencial SRPsob o número de
nº150302/2017, tipoMenor Preço por Item, cujo objeto é
aLocação de veículos para atender as necessidades desta
Casa Legislativa, conforme disposto abaixo:

?

A empresaROCHA E PEREIRA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
LTDA ME- CNPJ:22.089.880/0001-57,saiu vencedor(a) no(s)
item(ns):1; totalizando o valor deR$52.800,00(cinquenta e dois
mil e oitocentos reais)

À Comissão Permanente de Licitação para convocação da
empresa vencedora do certame para assinatura do respectivo
contrato.

Nova Cruz/RN,30 de março de 2017.

José Evaldo Barbosa

Presidente da Mesa Diretora

Publicado por:
MALLENA KELLY SILVA ALVES

Código Identificador: 70DBCDE9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DOS BORGES

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA Nº 011/2017 – GP

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei Orgânica
Municipal, considerando o Decreto Legislativo nº 02/2009,
considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista
a solicitação de diária do servidor ISAAC ERASMO DE
ARAÚJO,  ocupante  do  cargo  de  SECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Olho d`Água do
Borges/RN. R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), ao Sr. servidor, ISAAC ERASMO DE
ARAÚJO,  ocupante  do  cargo  de  SECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO desta Casa Legislativa, matrícula 0000018,
para fazer face as despesas com transporte e estadias na
cidade do Natal/RN, conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Esteve na sede da FECAM/RN para
juntamente com o corpo técnico da FECAM/RN reunir-se para
tratar de assuntos institucionais entre esta instituição e à
Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.

Local de destino: Na cidade do Natal/RN. Período do
Afastamento: 24 hs.

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do art.
22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Olho d`Água do Borges/RN, 20 de fevereiro de 2017.

JESSICA LEITE QUEIROGA SALES

VEREADORA/PRESIDENTE

CPF: 086.960.564-00

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 6177419F

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
RESOLUÇÃO 001/2009

Dispõe sobre os valores de diárias a serem concedidas a
vereadores e servidores da Câmara Municipal de Olho d`Água
do Borges e dá outras providencias.

O plenário da Câmara Municipal de vereadores do Município de
Olho d`Água do Borges, estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições.

RESOLVE:

Art.1º - Os valores das diárias a serem concedidas aos
vereadores e servidores da Câmara Municipal de vereadores do
município de Olho d`Água do Borges/RN, quando se
deslocarem da sede do município a serviço do Poder
Legislativo, são o constante do seguinte demonstrativo.

Destino Natal

V e r e a d o r
.......................................................................................................
.R$ 300,00

S e r v i d o r
.......................................................................................................
..R$ 150,00

Destino Mossoró

V e r e a d o r
.......................................................................................................
.R$ 150,00

S e r v i d o r
.......................................................................................................
..R$ 75,00

Destino outros estados

V e r e a d o r
.......................................................................................................
.R$ 600,00

S e r v i d o r
.......................................................................................................
..R$ 300,00

Art.2º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Olho d`Água do Borges/RN, em 03 de abril de 2009.

JOSÉ SÉRGIO DE QUEIROZ

PRESIDENTE

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 415C0874

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PORTARIA Nº 010/2017 – GP

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA
DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere o art. 13 – VIII da Lei Orgânica
Municipal, considerando o Decreto Legislativo nº 02/2009,
considerando o disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº
011/2016 de 09 de junho de 2016 do TCE/RN e tendo em vista
a solicitação de diária da servidora Maria Edilma de Oliveira
Batista, ocupante do cargo de TESOUREIRA da Câmara
Municipal de Olho d`Água do Borges/RN. R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), a Srª servidora, Maria Edilma de
Oliveira Batista, ocupante do cargo de TESOUREIRA desta
Casa Legislativa, matrícula 0000025, para fazer face as
despesas com transporte e estadias na cidade do Natal/RN,
conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Esteve na sede da FECAM/RN para
juntamente com o corpo técnico da FECAM/RN reunir-se para
tratar de assuntos institucionais entre esta instituição e à
Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.

Local de destino: Na cidade do Natal/RN. Período do
Afastamento: 24 hs.

Art. 2º - A servidora beneficiária de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do art.
22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Olho d`Água do Borges/RN, 20 de fevereiro de 2017.

JESSICA LEITE QUEIROGA SALES

VEREADORA/PRESIDENTE

CPF: 086.960.564-00

Publicado por:
ISAAC ERASMO DE ARAUJO

Código Identificador: 452BD868

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO – TOMADA DE PREÇO Nº

002/2017

NUMERO DO CONTRATO Nº 017/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATU, CNPJ/MF
Nº 08.396.830/0001-91, com sede a Rua. Dr. José Augusto, 90,
Centro, Patu/RN, CEP 59.770-000. CONTRATADA:
LINDOCASTRO NOGUEIRA SOCIEDADE E ADVOGADOS -
CNPJ Nº: 21.860.639/0001-17 – Av. Jorge Coelho de Andrade
nº 380 – Bairro Presidente Costa e Silva – Mossoró – RN –
CEP: 59.625.400. OBJETO: Contratação de Serviços de
Assessoria Jurídica destinada às atividades Administrativas da
Câmara Municipal de Patu. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Federal 8.666/1993 e alterações posteriores. VIGÊNCIA: Da
assinatura até 31/12/2017. VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00
(vinte e um mil e seiscentos reais). LOCAL E DATA: Patu/RN,
em 03 de abril de 2017. ASSINATURAS: Pela CONTRATANTE:
Lucélia Ribeiro Dantas, CPF n° 026.418.304-50. Presidente da
Câmara Municipal / Pelo CONTRATADO: Lindocastro Nogueira
de Morais – CPF: 969.594.954-15 – Titular.

Publicado por:
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LUCELIA RIBEIRO DANTAS
Código Identificador: 6437BE50

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 005/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE
SANTANA, no uso de suas atribuições legais em cumprimento à
ratificação procedida pelo(a) Sr(a) FRANCISCO ELIANTO
FAUSTINO DA COSTA presidente, faz publicar o extrato
resumido do processo de contratação a seguir :
Objeto........................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORAMENTO JURÍDICO Contratado.................:
FRANCISCO LUA COSTA VIGÊNCIA ..................: 03 DE
ABRIL À 31 DE DEZEMBRO DE 2017 Fundamento Legal...:
NÃO ESPECIFICADO , da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Declaração de inexigibilidade emitida pela
Comissão de Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) FRANCISCO
ELIANTO FAUSTINO DA COSTA. Publica-se, Cumpra-se e
Arquiva-se. Riacho de Santana/RN, 03 de Abril de 2017.
Francisco Elianto Faustino da Costa Presidente Câmara
Municipal de Riacho de Santana/RN

Publicado por:
FRANCISCO ACASSIO AIRES NUNES

Código Identificador: 6E662F24

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DE FOGO

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE RIO DO
FOGO/RN- CNPJ: 01.624.159/0001-40;

CONTRATADO: IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS - CNPJ
08.700.130/0002-20

OBJETO: Aquisição de água mineral em vasilhames retornáveis
de 20 litros, de água mineral sem gás, sob demanda, incluindo o
serviço de entrega, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Rio do Fogo no exercício de 2017.

VIGÊNCIA: 01 de abril a 31 de dezembro de 2017.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

VALOR GLOBAL: R$ 7.750,00 (sete mil e setecentos e
cinquenta reais).

Publicado por:
JOSE EDILSON BARBOSA DE MELO

Código Identificador: 59D2D76F

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2017*

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE RIO DO
FOGO/RN- CNPJ: 01.624.159/0001-40;

CONTRATADA: ERA COMERCIO EM TECNOLOGIA E
INFORMATICA LTDA-ME - CNPJ 11.323.376/0001-53.

OBJETO: Contratação de Empresa Para Aquisição de Materiais
deInformática Hardware Software e Periféricos, Para Suprir as
Necessidades Desta Casa Legislativa no ano de 2017.

VIGÊNCIA: 01 de março a 31 de dezembro de 2017.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº8.666 de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

VALOR GLOBAL: R$ 7.773,00 (sete mil e setecentos e setenta
e três reais).

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

JOSE EDILSON BARBOSA DE MELO
Código Identificador: 3F485EAD

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2017*

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE RIO DO
FOGO/RN- CNPJ: 01.624.159/0001-40;

CONTRATADA: JOSÉ HEIMAR PINHEIRO EPP - CNPJ
40.989.634/0001-33.

OBJETO: Contratação de Empresa Para Aquisição de Material
de Limpeza e Produtos de Higienização. Para atender as
Necessidades Desta Casa Legislativa Câmara Municipal de Rio
do Fogo.

VIGÊNCIA: 01 de março a 31 de dezembro de 2017.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº8.666 de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

VALOR GLOBAL: R$ 7.520,00 (sete mil e quinhentos e vinte
reais).

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

JOSE EDILSON BARBOSA DE MELO
Código Identificador: 692344A9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 025/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste município e de acordo com a Resolução nº
001/2017,

R E S O L V E:

Art.1 Exonerar a Senhora Juliana Fernandes da Silva,
Brasileira, solteira, Inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF)
sob o n.º 077.010.314-64, portadora do RG n.º 2.748.192-
SSP/RN, do cargo em Comissão de: “Assessor Parlamentar”
deste Poder Legislativo.

Art.2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 31 de Março de 2017.

JEFFERSON MONIK GONÇALO LIMA DE MELO

Presidente

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 65092DD4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 026/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste município e de acordo com a Resolução nº
001/2017,

R E S O L V E:

Art.1 Nomear Guilherme Antunes Silva, brasileiro, Solteiro,
Inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n.º
147.331.497-60, portador do RG n.º 2.958.140-SSP/RJ, para o
cargo em Comissão de: “Assessor Parlamentar” deste Poder
Legislativo.

Art.2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de Abril de 2017.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 03 de Abril de 2017.

JEFFERSON MONIK GONÇALO LIMA DE MELO

Presidente

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 3BDE34A1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS

MIL E DEZESSETE

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil de
dezessete, ás dezenove horas, junto a sala de sessões da
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria, invocando a
Proteção de Deus e agradecendo a presença dos nobres
colegas senhores Vereadores, o Presidente Hélio Macêdo,
declarou aberta a quarta sessão ordinária do corrente ano,
passando assim a palavra para o senhor secretario, Adriano
Azevedo, para que pudesse ler a ata da sessão passada e
também a ordem do dia.

Para a ordem do dia foi colocado em votação a constituição das
comissões que obedeceu ao rito previsto noRegimento Internoe
por consenso entre os senhores Vereadores, sendo assim as
Comissões estão constituídas:

Comissão Permanente de Justiça e Redação:

Presidente: Cícero Júnior de Souza (PP)

Relator: Luziano Pereira de Macêdo (PHS)

Membro: Allan Emanuel Farias Seabra (PEN)

Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade:

Presidente: Cícero Júnior de Souza (PP)

Relator: Luziano Pereira de Macêdo (PHS)

Membro: Handerson Soares da Câmara (PMDB)

Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos:

Presidente: Handerson Soares da Câmara (PMDB)

Relator: Allan Emanuel Farias Seabra (PEN)

Membro: Paulo Sérgio André (PDT)

Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e
Turismo:

Presidente: Luziano Pereira de Macêdo (PHS)

Relator: Cícero Júnior de Souza (PP)

Membro: Allan Emanuel Farias Seabra (PEN)

Como os Vereadores da bancada de oposição não registraram
candidaturas em nenhuma das comissões o presidente da
câmara dividiu os nomes para as comissões e assim foram
votadas pela maioria dos Vereadores presentes, em votação
aberta.

O Vereador Allan Seabra (PEN), líder da bancada oposicionista,
pediu obstrução da matéria pois a mesma era ilegítima quando
feria os Art. 6º § 1º, § 4º, 7º da lei orgânica do município. O
senhor Presidente acatou o seu pedido de obstrução para ser
votado, ato que foi reprovado pela maioria dos Vereadores
presentes.

Ainda no grande expediente, a Vereadora Maria de Fátima
colocou um (01) requerimento; O Vereador Allan Seabra quatro
(04) requerimentos; O Vereador Hélio Macêdo colocou quatro
(04) requerimentos E por último, o Vereador Luziano Macêdo
que também colocou um (01) requerimento. Todos os
requerimentos foram colocados, discutidos e aprovados pela
maioria dos Vereadores presentes.

O Presidente da casa, ainda pediu para registrar em ata a
presença dos Exs. Ilustríssimos Vereadores, Fábio Jefferson e
José de Erivaldo Dias, como também a presença do advogado
desta casa legislativa, Dr. Carlos Bandeira e do Controlador
Municipal, o Advogado, Dr. Geyson Barbosa.

Sem mais nada para ordem do dia, o senhor presidente
agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão.

Publicado por:
ADRIANO DE AZEVEDO SOARES
Código Identificador: 6ACCB073

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 08/2017

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santana do Seridó,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
regimentais e considerando a realização de audiência pública a
ser tratado sobre a Reforma da previdência, bem como
deliberação do Plenário na sessão ordinária do dia 27/03/2017,

R E S O L V E:

Transferir a realização da 6ª (sexta) sessão ordinária para o dia
10/04/2017, ficando os Vereadores e a população em geral
desde já cientificados.

Cientifique-se, publique-se.

Santana do Seridó, 3 de abril de 2017.

Ver. JUAREZ BEZERRA DE AZEVEDO

Presidente

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 4A6F776C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 025/2017

O ordenador das despesas da Câmara Municipal de São João
do Sabugi, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem à
cidade de Natal/RN, para ir ao Tribunal de Contas do Estado –
TCE/RN.

R E S O L V E:

DESIGNAR, o Senhor Rutênio Humberto de Araújo Medeiros,
(Presidente da Câmara), a efetuar viagem supra identificada,
realizada no dia 03 de abril de 2017 e autorizar a Tesouraria da
Câmara Municipal, a efetuar o pagamento de 01(uma) diária no
valor de R$ 350,00(trezentos e cinquenta reais).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em
31/03/ 2017.

Alcides Carneiro de Morais

Secretário Geral

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 5506B08C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA - PROCESSO 022/2017

Processo n.º 022/2017 – Dispensa de Licitação n.º 018/2017

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
cujo objeto é a Aquisição de material de informática, destinado a
Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, com fulcro no
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artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e em consonância com o
Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma.

NOME DO CREDOR: NET INFORMATICA LTDA – EPP,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.º
07.098.746/0001-29, situada à Av. Cel. Martiniano, n.º 480,
Centro, Caicó-RN, perfazendo o valor total de R$ 4.129,35
(quatro mil, cento e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos).

São João do Sabugi-RN, 03 de abril de 2017.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 61E2E716

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO - PROCESSO

022/2017

Dispensa de Licitação n.º 018/2017

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, autorizo a emissão de ordem de compra junto à
empresa NET INFORMATICA LTDA – EPP, inscrita no
Cadast ro  Nac iona l  de Pessoa Jur íd ica  sob n . º
07.098.746/0001-29, situada à Av. Cel. Martiniano, n.º 480,
Centro, Caicó-RN.

Determino ao Setor de Contabilidade que as despesas
decorrente deste ato sejam empenhados nas rubricas
orçamentárias pertinentes, bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através de formulário próprio.

Publique-se.

Cumpra-se.

São João do Sabugi-RN, 03 de abril de 2017.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 42F882A7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de
SENADOR ELÓI DE SOUZA, através da(o) CAMARA
MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOUZA torna público para
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de
que trata o processo licitatório nº 001/2017-CONVIT que teve
como objetivo a seleção da melhor proposta para A contratação
de pessoa física e/ou jurídica especializada em serviços de
assessoria técnica em licitações e contratos (revisão de editais
e contratos administrativos, acompanhamento em sessão
pública e processos) para atender as necessidades da câmara
municipal de Senador Eloi de Souza/RN, para o período de abril
a dezembro de 2017, conforme a solicitação da Secretaria Geral
da Mesa Diretora.. Foi em toda sua tramitação atendida a
legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o
processo licitatório nº 001/2017-CONVIT e ADJUDICO à(s)
proponente(s) FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS DA
ROCHA, com o valor total de R$ 19.800,00(Dezenove Mil,
Oitocentos Reais)., vencedora(s) desse certame nos termos da
Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providências
de costume.

SENADOR ELÓI DE SOUZA - RN, 31 de Março de 2017

JOSE IRIMAR CÂMARA

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO

Código Identificador: 750C3DEC

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20170007

CONTRATO Nº...........: 20170007

ORIGEM.....................: CONVITE Nº 001/2017-CONVITE

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR
ELOI DE SOUZA

CONTRATADA(O).....: FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS DA
ROCHA

OBJETO......................: A contratação de pessoa física e/ou
jurídica especializada em serviços de assessoria técnica em
licitações e contratos (revisão de editais e contratos
administrativos, acompanhamento em sessão pública e
processos) para atender as necessidades da câmara municipal
de Senador Eloi de Souza/RN, para o período de abril a
dezembro de 2017, conforme a solicitação da Secretaria Geral

da Mesa Diretora.

VALOR TOTAL................: R$ 19.800,00 (dezenove mil,
oitocentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Ações do Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria,
Subelemento 3.3.90.35.01, no valor de R$ 19.800,00

VIGÊNCIA...................: 03 de Abril de 2017 a 31 de Dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 03 de Abril de 2017

Publicado por:
ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO

Código Identificador: 5EF33786

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de
SENADOR ELÓI DE SOUZA, através da(o) CAMARA
MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOUZA torna público para
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de
que trata o processo licitatório nº 002/2017-CONVIT que teve
como objetivo a seleção da melhor proposta para A contratação
de empresa especializada na prestação com os serviços de
consultoria contábil, financeira, orçamentária e patrimonial
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Senador
Eloi de Souza/RN, para o período de abril a dezembro de 2017,
conforme solicitação da Secretaria Geral da Mesa Diretora.. Foi
em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o
processo licitatório nº 002/2017-CONVIT e ADJUDICO à(s)
proponente(s) F. A. DE BULHÕES ME, com o valor total de R$
20.700,00(Vinte Mil, Setecentos Reais)., vencedora(s) desse
certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu
objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providências
de costume.

SENADOR ELÓI DE SOUZA - RN, 31 de Março de 2017

JOSE IRIMAR CÂMARA

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO

Código Identificador: 73A25FD8

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20170008

CONTRATO Nº...........: 20170008

ORIGEM.....................: CONVITE Nº 002/2017-CONVIT

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR
ELOI DE SOUZA

CONTRATADA(O).....: F. A. DE BULHÕES ME

OBJETO......................: A contratação de empresa
especializada na prestação com os serviços de consultoria
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial visando atender
as demandas da Câmara Municipal de Senador Eloi de
Souza/RN, para o período de abril a dezembro de 2017,
conforme solicitação da Secretaria Geral da Mesa Diretora.

VALOR TOTAL................: R$ 20.700,00 (vinte mil, setecentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Ações do Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria,
Subelemento 3.3.90.35.01, no valor de R$ 20.700,00

VIGÊNCIA...................: 03 de Abril de 2017 a 31 de Dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 03 de Abril de 2017

Publicado por:
ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO

Código Identificador: 482BE2E4

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de
SENADOR ELÓI DE SOUZA, através da(o) CAMARA
MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOUZA torna público para
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de
que trata o processo licitatório nº 003/2017-CONVIT que teve
como objetivo a seleção da melhor proposta para A contratação
de pessoa física ou jurídica especializada com os serviços de
Consultoria e Advocacia especializada, em análises de Leis
Municipais, assessoramento na elaboração de projetos de Lei
de autoria do Poder Legislativo, análises de contratos,
assessoramento em processos licitatórios, assessoramento
judicial e extrajudiciais em defesa da Câmara Municipal, em
atuação conjunta, com o Procurador jurídico da Câmara
Municipal de Senador Eloi de Souza/RN, desde que designado
por este, para o período de abril a dezembro de 2017, conforme
solicitação da Secretaria Geral da Mesa Diretora.. Foi em toda
sua tramitação atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o
processo licitatório nº 003/2017-CONVIT e ADJUDICO à(s)
proponente(s) TRINDADE & CAVALCANTI ADVOGADOS S/C,
com o valor total de R$ 20.700,00(Vinte Mil, Setecentos Reais).,

vencedora(s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de
Julgamento, o seu objeto.

Publique-se. Ao departamento competente para as providências
de costume.

SENADOR ELÓI DE SOUZA - RN, 31 de Março de 2017

JOSE IRIMAR CÂMARA

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO

Código Identificador: 448C800E

SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20170009

CONTRATO Nº...........: 20170009

ORIGEM.....................: CONVITE Nº 003/2017-CONVIT

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR
ELOI DE SOUZA

CONTRATADA(O).... . :  TRINDADE & CAVALCANTI
ADVOGADOS S/C

OBJETO......................: A contratação de pessoa física ou
jurídica especializada com os serviços de Consultoria e
Advocacia especializada, em análises de Leis Municipais,
assessoramento na elaboração de projetos de Lei de autoria do
Poder Legislativo, análises de contratos, assessoramento em
processos licitatórios, assessoramento judicial e extrajudiciais
em defesa da Câmara Municipal, em atuação conjunta, com o
Procurador jurídico da Câmara Municipal de Senador Eloi de
Souza/RN, desde que designado por este, para o período de
abril a dezembro de 2017, conforme solicitação da Secretaria
Geral da Mesa Diretora.

VALOR TOTAL................: R$ 20.700,00 (vinte mil, setecentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Ações do Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria,
Subelemento 3.3.90.35.01, no valor de R$ 20.700,00

VIGÊNCIA...................: 03 de Abril de 2017 a 31 de Dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 03 de Abril de 2017

Publicado por:
ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO

Código Identificador: 54A5D02A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 001/2017

EXTRATO do CONTRATO referente à Contratação de empresa
especializada em serviços de assessoria e consultoria em
licitações e contratos administrativos a Câmara Municipal de
Sitio Novo/RN – Dispensa de Licitação N.º 010/2017 –
CONTRATO N.º 001/2017.

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO/RN e
GIRLANDIO DOS SANTOS NASCIMENTO08838649405 (TEC
CONSULT E SERVIÇOS) – CNPJ N.º 25.196.557/0001 – 70.

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORIUNDOS DO
ORÇAMENTO GERAL DA CÂMARA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2017: Natureza de despesa
33.90.39 – Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais),
dividido em 3 (TRÊS) parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois
mil reais).

ASSINATURA DO CONTRATO/VIGÊNCIA: 03/04/2017 a
30/06/2017

CONTRATANTE: Jose Helio da Silva – CONTRATADO:
Girlandio dos Santos Nascimento.

Publicado por:
FRANCIDALVA BATISTA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 410AA0C2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TERMO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 1/2017.

ADJUDICAMOS, o vencedor do Pregão Presencial nº 1/2017,
realizado em 03 de abril de 2017, a saber:

Objeto: Fornecimento de Combustíveis em forma parcelada
para suprir as necessidades Câmara Municipal de Vereadores
de Taipu/RN.

AUTO POSTO JR LTDA - CNPJ: 40.993.123/0001-95, saiu
vencedora nos itens: 1, 2, 3, 4; totalizando o valor de R$
169.200,00 (cento e sessenta e nove mil, duzentos reais).

Taipu/RN, 03 de abril de 2017
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Francisco Cláudio Gomes de Souza

PREGOEIRO

Publicado por:
RONSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 42358544

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 1/2017

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus
efeitos legais, o julgamento do Pregoeiro, referente ao Pregão
Presencial nº 1/2017 - com início em 22 de março de 2017,
realizada em 03 de abril de 2017 (segunda-feira), nos termos do
artigo 4º, inciso XXII, da Lei Federal nº 10.520, de17 de Julho
de 2002, subsidiada pela Lei 8.666, de21 de junho de 1993,
mantendo a Adjudicação exarada no Processo nº 13/2017.

AUTO POSTO JR LTDA- CNPJ: 40.993.123/0001-95, saiu
vencedora nos itens: 1, 2, 3, 4; totalizando o valor de R$
169.200,00 (cento e sessenta e nove mil, duzentos reais).

Taipu/RN, 03 de abril de 2017.

João Maria Câmara de Melo

Presidente da Câmara Municipal de Taipu/RN

Publicado por:
RONSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 66C15B5D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
RESULTADO DA LICITAÇÃO DE PREGÃO DE

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

RESULTADO

Objeto: Fornecimento de Combustíveis em forma parcelada
para suprir as necessidades Câmara Municipal de Vereadores
de Taipu/RN.

A Câmara Municipal de Taipu/RN, através de seu Pregoeiro,
declara vencedor do Pregão Presencial nº 1/2017 a empresa:

AUTO POSTO JR LTDA - CNPJ: 40.993.123/0001-95, saiu
vencedora nos itens: 1, 2, 3, 4; totalizando o valor de R$
169.200,00 (cento e sessenta e nove mil, duzentos reais).

Taipu/RN, 03 de abril de 2017.

Francisco Cláudio Gomes de Souza

PREGOEIRO

João Maria Câmara de Melo

Presidente

Publicado por:
RONSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 4676F8BE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PORTARIA Nº12/2017 DE EXONERAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU/RN,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas na Lei Orgânica deste Município e no
Regimento Interno desta Câmara Municipal.

RESOLVE:

EXONERA, a Srª, MARIA DA CONCEIÇÃO1.
PEREIRA DA ROCHA do cargo comissionado de
ASSESSORA LEGISLATIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TAIPU.
Esta portaria entra em vigor na data de sua2.
publicação, retroagindo seus efeitos partir do dia 01
de abril de 2017.

Publique- se, Registre- se e cumpre-se.

Taipu/RN, 03 de abril de 2017.

João Maria Câmara de Melo

Presidente

Publicado por:
RONSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 4CA0214E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PORTARIA Nº013/2017 DE EXONERAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU/RN,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas na Lei Orgânica deste Município e no
Regimento Interno desta Câmara Municipal.

RESOLVE:

EXONERA, a Srª, SAMARA RAIANY XAVIER DOS1.
SANTOS do cargo comissionado de ASSESSORA
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU.
Esta portaria entra em vigor na data de sua2.
publicação, retroagindo seus efeitos partir do dia 01
de abril de 2017.

Publique- se, Registre- se e cumpre-se.
Taipu/RN, 03 de abril de 2017.

João Maria Câmara de Melo

Presidente

Publicado por:
RONSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 6B3EA79C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PORTARIA Nº015/2017 DE NOMEAÇÃO DE ASSESSOR

LEGISLATIVO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU/RN,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas na Lei Orgânica deste Município e no
Regimento Interno desta Câmara Municipal.

RESOLVE:

NOMEAR a Sr.ª SANDRA SORAYA REYNALDO1.
DOS SANTOS portadora do CPF: 082.268.134-09
para o cargo comissionado de ASSESSORA
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU,
por tempo indeterminado.
A servidora ora nomeada fará jus a remuneração2.
fixada na legislação vigente desta Câmara.
Esta portaria entra em vigor na data de sua3.
publicação, retroagindo seus efeitos partir do dia 01
de abril de 2017.

Publique- se, Registre- se e cumpre-se.

Taipu/RN, 03 de abril de 2017.

João Maria Câmara de Melo

Presidente

Publicado por:
RONSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 433D72B5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PORTARIA N°014/2017 DE NOMEAÇÃO DE ASSESSOR

LEGISLATIVO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU/RN,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas na Lei Orgânica deste Município e no
Regimento Interno desta Câmara Municipal.

RESOLVE:

NOMEAR a Sr.ª FRANCISCA ALTEMASIA1.
BERNARDO FELISMINO portadora do CPF:
080.423.994-05 para o cargo comissionado de
ASSESSORA LEGISLATIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TAIPU, por tempo indeterminado.
A servidora ora nomeada fará jus a remuneração2.
fixada na legislação vigente desta Câmara.

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos partir do dia 01 de abril de 2017.

Publique- se, Registre- se e cumpre-se.

Taipu/RN, 03 de abril de 2017.

João Maria Câmara de Melo

Presidente

Publicado por:
RONSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 63695B02

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Presidenta da Câmara Municipal de Touros, Izabel Cristina de
Melo Ferreira, no uso de suas atribuições regimentais, torna
Público o presente Edital de Audiência Pública, convocando os
interessados para debater a real situação da segurança pública
no Município de Touros/RN. O assunto em questão, será
discutido no local, data e horário abaixo especificados:

DATA – 07 de abril de 2017

LOCAL – Câmara Municipal de Touros, Rua Vereador Miguel
Ribeiro Neri, 116, Centro, Touros/RN.

HORÁRIO – 09:00 horas

Câmara Municipal de Touros, em 03 de abril de 2017.

Izabel Cristina de Melo Ferreira

Presidente

Publicado por:
FRANCISCA NILMA DOS SANTOS

Código Identificador: 5A136C71

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 023/2017 - GP

EMENTA: Exonera o(a) Coodenador(a) de Cerimonial do
quadro de pessoal desta Câmara Municipal de Triunfo
Potiguar/RN, e dá outras providências.

O PREISIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR/RN, no uso de suas atribuições legais e, tendo em
vista o que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e demais
legislações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO,
portadora do CPF/MF sob o nº 966.877.204-06, e RG nº.
1.494.790/SSP/RN, do cargo em Comissão de Coordenador(a)
de Cerimonial desta Câmara Municipal, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Triunfo Potiguar/RN, 31 de Março de
2017.

Valderedo Medeiros da Silva

Presidente da CMTP

Publicado por:
FRANCISCO OZELIMAR PESSOA DE AQUINO

Código Identificador: 3D50948D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA

CONTROLADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VÁRZEA

PORTARIA N° 002/2017

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VÁRZEA, no uso de suas atribuições, e de conformidade com
no Parágrafo 1º do artigo 7º da Resolução nº 13 de 30 de
setembro de 2013.

RESOLVE: Art. 1º - Conceder a Vereadora Telma Régia Alves
do Rego Meireles, Presidente da Câmara Municipal de Várzea,
matricula 015, meia diária no valor de R$ 100,00 (cem reais),
para se deslocar a capital do estado do RN no dia 05 de Abril de
2017, as 14h na AV. Antônio Basílio, 3025, Loja 3 Lagoa Nova,
CEP Natal/RN, com a finalidade de emitir o certificado digital da
Câmara Municipal Várzea/RN.

Art. 2º - A concessão da diária de que trata o artigo 1º desta
portaria tem como objetivo custear as despesas com transporte
e alimentação.

Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Várzea/RN, 03 de Abril de 2017

Claudio Avelino de Barros

Controlador Geral

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2017

PROCESSO: 23/2017

ASSUNTO: PEDIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
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OBJETO: QUADRO LEGISLATIVA DOS VEREADORES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPALCORONEL EZEQUIEL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93.

RESOLVE:

1 – Fica dispensável o procedimento licitatório para realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão;

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 2017;

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

DESPACHO

Na oportunidade, RATIFICO o parecer emitido pela Comissão Permanente de Licitação, acerca do enquadramento da despesa acima especificada e determino que a despesa inserida no presente
processo seja realizada, tudo dentro do que determina a legislação pertinente.

RESUMO DO PROCESSO

Licitação nº 000024/2017

Dispensa de Licitação nº 0/2017

Credor: MÁLAGA JANIS PINHEIRO

CPF/CNPJ: 20.218.862/0001-00

Valor Final: R$ 1.000,00 (um mil reais )

Item Cód. Descrição Unidade Quantidade

1 0000247 QUADRO LEGISLATIVO DOS VEREADORES UND 1

Coronel Ezequiel/RN, 03 de abril de 2017.

OZENI FLORENTINO ROCHA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
RESOLUÇÃO Nº 001/2017 - GP.

Ementa: FIXA SUBSÍDIOS DOS VERADORES PARA O ANO DE 2017, e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Triunfo Potiguar/RN, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que na fixação dos subsídios dos vereadores devem ser observadas as diretrizes estabelecidas no art. 29-A da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que através de Lei Municipal foi fixado os subsídios dos vereadores do Município de Triunfo Potiguar/RN estabelecendo o limite máximo de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos
reais);

CONSIDERANDO que a mencionada Lei Municipal estabeleceu para o vereador Presidente da Câmara o limite máximo de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais);

CONSIDERANDO que esses valores estabelecidos por Lei Municipal são o teto a ser aplicado para o quadriênio 2017/2020, podendo ser fixados em montantes inferiores, para atender as diretrizes
estabelecidas na Constituição Federal e a disponibilidade financeira do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO os limites de gastos com pessoal estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

RESOLVE:

Art.1oFixar os subsídios dos vereadores em R$ 3.000,00 (Três mil reais);

Parágrafo único. O vereador Presidente da Câmara receberá subsídios no valor de R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais).

Art.2oOs valores fixados será aplicado durante o exercício de 2017, podendo ser revisto caso ocorra aumento no valor do duodécimo.

Art.3 Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.

Triunfo Potiguar/RN, 01 de Março de 2017.

MESA DIRETORA

Valderedo Medeiros da Silva

Presidente

Antonio Jean Lopo
Vice- Presidente

Maria da Conceição Gomes
1º Secretário
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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